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INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Data do fato gerador: 10/07/2008

COFINS. STJ. CONCEITO DE INSUMO. ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
PROCESSO PRODUTIVO.

O Superior Tribunal de Justica, no julgamento do REsp n? 1.221.170/PR,
decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de
insumo, para fins de creditamento das contribui¢bes sociais nao
cumulativas (arts. 39, Il das Leis n2s 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser
aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevancia para o
processo produtivo da contribuinte, os quais estdao delimitados no Voto da
Ministra Regina Helena Costa.
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REGIME DE APURACAO NAO CUMULATIVA. GASTOS COM DESPACHANTE
ADUANEIRO. CREDITOS DE INSUMOS. IMPOSSIBILIDADE.

Despesas incorridas com servicos de despachante aduaneiro ndo geram
créditos das Contribuicdes para o PIS/Pasep e da COFINS no regime ndo
cumulativo, pois ndo sao essenciais ou relevantes ao processo produtivo.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. DIREITO DE CREDITO. LIQUIDEZ E
CERTEZA. ARTIGO 373, INCISO | DO CPC.

Em processos administrativos decorrentes da nao-homologacdo de
declaracdo de compensacdo, deve o Contribuinte apresentar as provas
necessarias para demonstrar de maneira inequivoca a liquidez e certeza de
seu crédito. Sendo comprovado em diligéncia fiscal realizada perante a
Unidade Preparadora, deve ser reconhecido o direito creditério até o limite
apurado.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do Relatório de Diligência Fiscal. O conselheiro Jorge Luís Cabral acompanhou a relatora pelas conclusões.
		 Assinado Digitalmente
		 Cynthia Elena de Campos – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luis Cabral – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Bernardo Costa Prates Santos (substituto[a] integral), Mariel Orsi Gameiro, Cynthia Elena de Campos, Jorge Luis Cabral (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 09-45.145, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade para reconhecer o direito creditório no importe de R$ 374,53, que deve ser utilizado na compensação declarada, caso necessário, com ressarcimento de eventual saldo credor.
		 O acórdão foi proferido com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Data do fato gerador: 10/07/2008 
		 CRÉDITO PIS/PASEP OU COFINS.
		 Prevalece a glosa realizada pelo Fisco, quando, com base nos atos legais e normativos que embasam o entendimento admitido pela RFB, não restou caracterizado o direito ao crédito informado pela contribuinte.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 Por bem reproduzir os fatos, transcrevo o relatório da decisão de primeira instância:
		 A interessada transmitiu a PER n° 31854.88217.100708.1.1.090878, visando o ressarcimento de direito creditório, decorrente da Cofins não cumulativa, do 4º trimestre de 2007, no valor de R$ 310.808,02.
		 Posteriormente transmitiu DCOMP(s) vinculada(s) ao referido PER, como discriminado no despacho decisório de fls. 26/32 (numeração do processo virtual), cujos débitos se encontram controlados no processo 10640.721025/200913, a este apensado.
		 O despacho decisório, emitido pela DRFJFA/ MG:
		 1) dispõe que: os valores de bens e de serviços utilizados como insumos, relacionados no Anexo 2, no valor de R$ 98.121,83, não se enquadram com o previsto na legislação que rege a matéria, quais sejam, artigos 66,69 e 100 da IN SRF 247/02 alterada pela IN SRF 358/03: artigos 8º, 221 e 226 da IN SRF 404/04, devendo, por conseqüência, ser glosados; 
		 2) Esclarece, com base nos citados dispositivos normativos, que os insumos (bens e serviços) utilizados na fabricação de produtos destinados à venda ou na prestação de serviços, sobre os quais a legislação admite o aproveitamento como crédito da contribuição (PIS/COFINS) devese enquadrar no conceito definido no parágrafo 4º, inciso I, alíneas a e b, do artigo 8º da IN/SRF/404/04, abaixo transcrito:
		 a) a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas nº ativo imobilizado; 
		 b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto.
		 Conclui que para um bem ou um serviço seja considerado como insumo na fabricação ou produção de bens destinados à venda, deverá ele ser aplicado ou consumido no respectivo processo produtivo. Tal terminologia guarda relação com o sentido econômico de insumo, considerado stricto senso como todo elemento que integra o produto final. Sua natureza será assim de componente essencial ou principal na consecução do objeto, sendo nele diretamente empregado.
		 Em consequência das glosas efetuadas (Anexo 2) durante a diligência fiscal para verificar a legitimidade ao ressarcimento do crédito da COFINS nãocumulativa, do 4ºo trimestre de 2007, a SAFIS desta Delegacia opina pelo reconhecimento parcial do direito creditório no valor de R$ 212.686,19, conforme abaixo demonstrado, submetendo à SAORT o pronunciamento definitivo. (...)
		 3) detalha que: Percorrendo a lista de serviços e materiais constantes do Anexo 2 observa-se que maioria deles não tem qualquer especificação ou forma de utilização, ao passo que outros se apresentam com as seguintes descrições: serviço de rebobinamento de motores, serviço de manutenção de compressor, serviço de guincho para descarga, serviço de manutenção mecânica, montagem de tubulação, serviço prestado de engenharia, manutenção de equipamentos, agitador fabrica sais, levantamento das pilhas de feldspato, serviço de caminhão munk, serviços de colocação meio fio, etc.
		 Conforme enfatizado no Relatório Fiscal, para geração de crédito não basta o insumo ser necessário à manutenção do ciclo produtivo da empresa, mas que sofram alterações, tais como desgaste, dano ou a perda de propriedades físicas e químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou que sejam aplicados ou consumidos em sua produção ou fabricação.
		 2) discorre sobre o conceito de insumos e sua dimensão no creditamento da Cofins; 3) realiza o enquadramento dos itens que compõem o Anexo 2, agrupandoos a partir da aplicação dentro de seu processo produtivo, da seguinte forma:
		 Benfeitoras em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados na atividade da empresa – Total R$ 830,14.
		 Base legal do crédito: Art. 3º, VII, da Lei n° 10.833/03.
		 Bens utilizados como insumo na produção Total R$ 148,20.
		 Base legal do crédito: Art. 3°, II, da Lei n° 10.833/03 
		 Energia Elétrica consumida pelo estabelecimento da empresa Total R$ 0,00.
		 Base legal do crédito: Art. 3º, III, da Lei n° 10.833/03.
		 Locação de máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa Total R$ 1.021,86.
		 Base legal do crédito: Art. 3º, IV, da Lei n° 10.833/03.
		 Insumos, frete e armazenagem da produção destinada à exportação Total R$ 725,18.
		 Base legal do crédito: Art. 3º, II, IX, da Lei n° 10.833/03.
		 Serviços de manutenção de máquinas e equipamentos do setor produtivoTotal R$ 13.583,39.
		 Base legal do crédito: Art. 3º, II, da Lei n° 10.833/03 e Solução de Divergência Cosit 35/2008.
		 Serviços utilizados como insumo na produção da empresa – Total R$ 80.983,15.
		 Base legal do crédito: Art. 3º, II, da Lei n° 10.833/03.
		 Outros insumos essenciais à atividade produtiva da empresa. Total R$ 680,96.
		 Base legal do crédito: Art. 3°, II, da Lei n° 10.833/03 e entendimento do CARF.
		 O processo foi baixado em diligência para a autoridade preparadora, com base: nas notas fiscais, anexadas à manifestação de inconformidade, nos registros da empresa, em suas instalações físicas e ainda na atividade por ela realizada, identificar as notas fiscais que efetivamente geram crédito de PIS/Cofins, elaborando demonstrativo com os valores que, porventura, venham a ser reconhecidos.
		 A autoridade preparadora elaborou informação fiscal onde justifica, de forma detalhada, a manutenção integral das glosas realizadas.
		 A contribuinte apresentou razões adicionais de defesa onde se destaca:
		 2.1) Do descumprimento do despacho da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) pela autoridade fiscal sob pena de violação ao art. 18 do Decreto Federal n°.70.235/1972.
		 rebate a Glosa MG5 – serviços não especificados e a Glosa MG2 – Energia Elétrica.
		 2.3) Obscuridade quanto aos créditos gozados.
		 A Contribuinte foi intimada da decisão em data de 27/11/2013 (Termo de Abertura de Documento de e-fls. 312), apresentando o Recurso Voluntário em 23/12/2013 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada de e-fls. 411), o que fez com os mesmos argumentos expostos em manifestação de inconformidade e os seguintes pedidos:
		 7.1 DECLARAR nula a decisão proferida pela DRJ, nos termos do art. 59, inciso II, Decreto nº. 70.235/1972, em decorrência da preterição do direito de defesa.
		 7.2 RECONHECER o direito ao creditamento de COFINS referentes ao (PER) 31854.88217.100708.1.109-0878, transmitido em 10/07/2008, referente ao ressarcimento de crédito de COFINS não-cumulativo do 4º TRIMESTRE DE 2007 em relação aos gastos incorridos, de acordo com a classificação que o CARF melhor aplicar à notas fiscais, com:
		 7.2.1 Benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros;
		 7.2.2 Locação de máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 7.2.3 Serviços de manutenção de máquinas e equipamentos do setor produtivo;
		 7.2.4 Relacionados à Exportação 7.2.5 Bens utilizados como insumo na produção 7.2.6 Serviços utilizados como insumo na produção da empresa.
		 7.2 CANCELAR a glosa de todos os itens previstos no ANEXO II, do Despacho Decisório proferido no processo administrativo nº 10640-721.024/2009-61 
		 7.3 HOMOLOGAR as compensações realizadas até o limite do crédito reconhecido.
		 
		 Inicialmente, este Colegiado, em anterior composição, decidiu por converter o julgamento do recurso em diligência através da Resolução nº 3402-002.970, proferida nos seguintes termos:
		 Dessa forma, voto no sentido de determinar a realização de diligência, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235/72 e dos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, para que a Unidade de Origem realize os seguintes procedimentos, referente ao período de apuração em estudo:
		 1. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a apresentar laudo técnico com a demonstração detalhada da utilização de cada um dos bens/serviços entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do REsp nº 1.221.170/PR.
		 2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a justificar porque considera que cada um dos bens do item anterior são essenciais ou relevantes ao seu processo produtivo, do qual resulta o produto final destinado a venda ou serviço prestado, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, anteriormente citado;
		 3. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a apresentar laudo técnico, relativo aos bens do ativo imobilizado (depreciação), com a demonstração detalhada da participação dos itens glosados destes autos como partes e peças de imobilizados em cada etapa do processo industrial, seus tempos de vida útil, se há alguma contribuição quanto ao aumento de vida útil das máquinas ou equipamentos aos quais são aplicados (em quanto tempo) e se podem ser considerados itens necessários aos serviços de manutenção da máquina ou equipamento;
		 4. Intimar a recorrente a demonstrar de que forma os bem atinentes ao item anterior foram contabilizado, se imobilizado ou despesa;
		 5. Intimar a recorrente a apresentar planilhas de cálculo da depreciação equivalente a parcela de cada bem ou serviço glosado que foi considerado pela Fiscalização como incorporado ao imobilizado, no período referente ao processo. A recorrente deve indicar detalhadamente a metodologia de cálculo adotada para cada bem e a fundamentação legal;
		 6. Elabore Relatório Conclusivo acerca da apuração das informações solicitadas nos itens acima, manifestando-se sobre dos fatos e fundamentos apresentados pela Recorrente, inclusive, sobre o eventual enquadramento de cada bem e serviço do período de apuração no conceito de insumo delimitado no Parecer Normativo Cosit nº05/2018 e Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, de aplicação obrigatória no âmbito da RFB (Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF), bem como quanto a correção da metodologia adotada no cálculo da depreciação no item anterior;
		 7. Após a intimação da Recorrente do resultado da diligência, conceder-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, nos termos do art. 35 do Decreto nº 7.574/2011;
		 Por fim, o processo deverá ser restituído aos meus cuidados para sua inclusão em pauta de julgamento.
		 Realizada a diligência, o processo foi encaminhado para novo sorteio e inclusão em pauta para julgamento.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.
		 1. Pressupostos legais de admissibilidade
		 Como já analisado na Resolução nº 3402-002.970, o Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
		 
		 2. Preliminar de Nulidade
		 A Recorrente pede a nulidade da decisão proferida pela DRJ, nos termos do art. 59, inciso II, Decreto nº. 70.235/1972, em decorrência da preterição do direito de defesa, alegando que a análise da Fiscalização ocorreu por amostragem de documentos e informações, sem individualização e discriminação, não atingindo a totalidade das notas fiscais que, efetivamente, confirmariam o crédito da contribuição social.
		 Considerando a previsão do § 3º do artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972 e, diante da diligência realizada, bem como a conclusão sobre o mérito deste litígio, resta prejudicada a análise dos argumentos preliminares da defesa. 
		 
		 3. Mérito
		 Versa o presente litígio de Pedido eletrônico de Ressarcimento (PER nº 31854.88217.100708.1.1.09-0878), transmitido em 27/06/2007, para o aproveitamento de créditos de COFINS não cumulativa, relativo ao 4º trimestre 2007, no valor de R$ 310.808,02.
		 A controvérsia posta neste litígio trata da necessária análise sobre os insumos que deram origem ao direito creditório pleiteado, considerando o julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, processado em sede de recurso representativo de controvérsia, pelo qual o Egrégio Superior Tribunal de Justiça concluiu que, para efeito de tomada de crédito das contribuições na forma do artigo 3º, inciso II das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, devem ser aferidos à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, conforme a imprescindibilidade ou a importância de determinado item (bem ou serviço) para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional publicou a Nota Explicativa SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF, acatando o conceito de insumos para crédito de PIS e Cofins fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme Ementa abaixo:
		 Documento público. Ausência de sigilo.
		 Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância.
		 Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016.
		 Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014.
		 Transcrevo os itens 14 a 17 da SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF:
		 14. Consoante se depreende do Acórdão publicado, os Ministros do STJ adotara uma interpretação intermediária, considerando que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância. Dessa forma, tal aferição deve se dar considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item para o desenvolvimento da atividade produtiva, consistente na produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços.
		 15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vários processos produtivos, porém, com diferentes níveis de importância, sendo certo que o raciocínio hipotético levado a efeito por meio do “teste de subtração” serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a importância para o processo produtivo.
		 16. Nesse diapasão, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item – bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil.
		 17. Observa-se que o ponto fulcral da decisão do STJ é a definição de insumos como sendo aqueles bens ou serviços que, uma vez retirados do processo produtivo, comprometem a consecução da atividade-fim da empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal processo. É o raciocínio que decorre do mencionado “teste de subtração” a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques. (sem destaques no texto original)
		 Destaco, ainda, o Parecer Normativo Cosit nº 5, de17 de dezembro de 2018, proferido com a seguinte Ementa:
		 Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.
		 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento: 
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”:
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”;
		 a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”;
		 b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
		 b.2) “por imposição legal”.
		 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
		 Por tais razões, para efeitos do art. 3º, II, da Lei 10.637/2002 e art. 3º, II, da Lei 10.833/2003, o conceito de insumos passou a abranger todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou impeça a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
		 Conforme Estatuto Social a Recorrente tem o seguinte objeto:
		 a pesquisa, a lavra e a exploração de jazidas minerais, em seu próprio nome ou em nome de terceiros;
		 a indústria, o comércio, a importação e a exportação de minérios, de produtos químicos e metalúrgicos;
		 o agenciamento de importação e exportação;
		 a prestação de serviços administrativos;
		 a operação de centrais geradoras e/ou co-geradoras de energia elétrica, produção e comercialização, no mercado livre, de energia elétrica gerada pela Companhia, incluindo vapor, energia mecânica e/ou outros produtos de co-geração; e
		 a participação em outras empresas.
		 Tendo em vista que, tanto a Autoridade Fiscal quanto a decisão recorrida aplicaram o entendimento das Instruções Normativas SRF nº 247/2002 e nº 404/2004, limitando o direito ao crédito apenas às situações previstas nos referidos atos normativos infralegais, inicialmente este Colegiado, em anterior composição, decidiu por converter o julgamento do recurso em diligência através da Resolução nº 3402-002.970, proferida as seguintes providências:
		 Dessa forma, voto no sentido de determinar a realização de diligência, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235/72 e dos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, para que a Unidade de Origem realize os seguintes procedimentos, referente ao período de apuração em estudo:
		 1. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a apresentar laudo técnico com a demonstração detalhada da utilização de cada um dos bens/serviços entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do REsp nº 1.221.170/PR.
		 2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a justificar porque considera que cada um dos bens do item anterior são essenciais ou relevantes ao seu processo produtivo, do qual resulta o produto final destinado a venda ou serviço prestado, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, anteriormente citado;
		 3. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a apresentar laudo técnico, relativo aos bens do ativo imobilizado (depreciação), com a demonstração detalhada da participação dos itens glosados destes autos como partes e peças de imobilizados em cada etapa do processo industrial, seus tempos de vida útil, se há alguma contribuição quanto ao aumento de vida útil das máquinas ou equipamentos aos quais são aplicados (em quanto tempo) e se podem ser considerados itens necessários aos serviços de manutenção da máquina ou equipamento;
		 4. Intimar a recorrente a demonstrar de que forma os bem atinentes ao item anterior foram contabilizado, se imobilizado ou despesa;
		 5. Intimar a recorrente a apresentar planilhas de cálculo da depreciação equivalente a parcela de cada bem ou serviço glosado que foi considerado pela Fiscalização como incorporado ao imobilizado, no período referente ao processo. A recorrente deve indicar detalhadamente a metodologia de cálculo adotada para cada bem e a fundamentação legal;
		 6. Elabore Relatório Conclusivo acerca da apuração das informações solicitadas nos itens acima, manifestando-se sobre dos fatos e fundamentos apresentados pela Recorrente, inclusive, sobre o eventual enquadramento de cada bem e serviço do período de apuração no conceito de insumo delimitado no Parecer Normativo Cosit nº05/2018 e Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, de aplicação obrigatória no âmbito da RFB (Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF), bem como quanto a correção da metodologia adotada no cálculo da depreciação no item anterior;
		 7. Após a intimação da Recorrente do resultado da diligência, conceder-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, nos termos do art. 35 do Decreto nº 7.574/2011;
		 Por fim, o processo deverá ser restituído aos meus cuidados para sua inclusão em pauta de julgamento.
		 Em atendimento à diligência, a Unidade Preparadora emitiu o Termo de Intimação Fiscal nº 01 com as seguintes solicitações:
		 Com relação aos processos:
		 /
		 Atender aos itens citados na Resolução CARF de cada processo do quadro anterior, que a seguir reproduzimos:
		 “1. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a apresentar laudo técnico com a demonstração detalhada da utilização de cada um dos bens/serviços entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do REsp nº 1.221.170/PR.
		 2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a justificar porque considera que cada um dos bens do item anterior são essenciais ou relevantes ao seu processo produtivo, do qual resulta o produto final destinado a venda ou serviço prestado, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, anteriormente citado;
		 3. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a apresentar laudo técnico, relativo aos bens do ativo imobilizado (depreciação), com a demonstração detalhada da participação dos itens glosados destes autos como partes e peças de imobilizados em cada etapa do processo industrial, seus tempos de vida útil, se há alguma contribuição quanto ao aumento de vida útil das máquinas ou equipamentos aos quais são aplicados (em quanto tempo) e se podem ser considerados itens necessários aos serviços de manutenção da máquina ou equipamento;
		 4. Intimar a recorrente a demonstrar de que forma os bem atinentes ao item anterior foram contabilizado, se imobilizado ou despesa;
		 5. Intimar a recorrente a apresentar planilhas de cálculo da depreciação equivalente a parcela de cada bem ou serviço glosado que foi considerado pela Fiscalização como incorporado ao imobilizado, no período referente ao processo. A recorrente deve indicar detalhadamente a metodologia de cálculo adotada para cada bem e a fundamentação legal.” 
		 2) Com relação aos processos:
		 /
		 Atender aos itens citados na Resolução CARF de cada processo do quadro anterior, que a seguir reproduzimos:
		 “1. Intimar a Recorrente a apresentar laudo técnico com a demonstração detalhada da utilização de cada um dos bens e serviços entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa (inclusive com relação às notas fiscais que não possuem a discriminação completa dos serviços prestados), nos termos do REsp nº 1.221.170/PR. Nesse item, a Recorrente deverá justificar porque considera que cada um dos bens ou serviços são essenciais ou relevantes ao seu processo produtivo, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR”.
		 Em atendimento à intimação, a Contribuinte trouxe aos autos Laudo Técnico abrangendo a análise dos créditos originados de insumos tratados nos seguintes processos:
		 /
		 De acordo com o Laudo Técnico, os principais produtos desenvolvidos pela Contribuinte são:
		 Refinadores e Anteligas de Alumínio: Aplicados na indústria de Alumínio, com o objetivo de melhorar as propriedades mecânicas do Alumínio e a qualidade superficial de seus produtos finais tais como Latas de Bebidas, Rodas de Automóveis, Cabos Elétricos, Chapas para Embalagens, Panelas, Perfilados para Janelas, Papel Alumínio para Embalagens entre outros.
		 ALTAB: Utilizado na indústria de Alumínio como aditivo para produção de ligas especiais para diversas aplicações.
		 Óxido de Tântalo: Matéria-prima para fabricação de componentes de alta tecnologia utilizados nas indústrias de Tecnologia e Aeroespacial, tais como Capacitores de Laptops e Telefones Celulares, Lentes Refrativas, Turbinas de Aviões, que permitem maior eficiência e durabilidade, menor exposição (aos efeitos do Raio-X, por exemplo) e operação em altas temperaturas. Outras aplicações, a partir da transformação do Carbeto de Tântalo, estão na produção de Ferramentas de Corte em altas temperaturas.
		 Óxido de Nióbio: Matéria-prima para produção de Nióbio Metálico e suas ligas, aplicadas na indústria de aços especiais, na fabricação de Supercondutores, Materiais Cerâmicos e Vidros Óticos.
		 Sais de Titânio e Boro: Matéria-prima estratégica para a produção de Ligas Especiais, cujo processo de produção foi desenvolvido pela própria CIF com 100% de tecnologia nacional.
		 Feldspato de Sódio e Lítio: Utilizado na indústria cerâmica para fabricação de Pisos, Azulejos e Porcelanato, apresenta significativa vantagem em relação a outras matérias-primas, por ter ponto de fusão mais baixo, proporcionando maior produtividade, bem como menor porosidade, trazendo economia no uso de Tintas e Corantes.
		 No laudo em referência consta que, para análise do ciclo produtivo da Contribuinte, foi realizada visita técnica em duas etapas, sendo a primeira etapa na planta de Nazareno, na qual estava situada à época a LSM Brasil S.A – Filial (33.115.726/0009-86), local onde ocorre a extração e beneficiamento do minério, e a segunda na planta de São João Del Rei, em que estava situada a LSM Brasil S.A (33.115.726/0001-29), hoje atual empresa sucessora AMG Brasil S.A, e possui uma planta química, local onde o minério é objeto de industrialização. Igualmente consta a realização de visita técnica na Planta Metalúrgica, responsável por produzir ligas de alumínio. 
		 
		 Com relação ao ciclo produtivo de extração e beneficiamento do minério, foram esclarecidos os principais processos e procedimentos, referentes a (i) britagem primária, secundária e terciária; (ii) moagem grossa; (iii) moagem fina e classificação; (iv) gravimetria; (v) concentrado final; (vi) ciclonagem dos rejeitos; e (vii) feldspato.
		 O fluxo produtivo de tal etapa foi ilustrado da seguinte forma:
		 /
		 /
		 Nesta etapa, o material magnético é transportado para depósitos de rejeito através de caminhões, e o não magnético transportado para a área de expedição para ser direcionado aos clientes.
		 
		 Com relação ao ciclo produtivo da planta química, foi esclarecido que a Contribuinte é constituída de dois Departamentos Produtivos e uma Estação de Tratamento de Efluentes (ETE).
		 O Departamento de Tântalo é responsável pela produção dos Óxidos de Tântalo (Ta2O5) e de Nióbio (Nb2O5), conforme fluxograma abaixo:
		 /
		 
		 O Departamento de Sais é responsável pela produção de Sal de Flúor (produção de KBF4), conforme fluxograma abaixo:
		 /
		 A Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) consiste na neutralização, precipitação e decantação. 
		 Esclareceu o Parecer Técnico que a lama gerada (denominada “borra ou lama da ETE”) apresenta tipicamente 50% umidade e é classificada como Classe II (destinada em aterro licenciado). O efluente líquido tratado segue para tanque de decantação e posteriormente p/ bacias de decantação em série (“piscinas”), que visam separar sólidos em suspensão. Após a decantação (realizada de forma contínua), o efluente é descartado para a rede pluvial.
		 
		 Com relação ao ciclo produtivo da planta metalúrgica, foi demonstrado o fluxo das etapas do processo produtivo através do seguinte fluxograma:
		 
		 /
		 
		 
		 Considerando a análise sobre os processos administrativos acima relacionados, foi esclarecido no Parecer Técnico que durante todo o período fiscalizado (3º trimestre de 2007 ao 1º trimestre de 2009), a totalidade dos bens e serviços glosados monta a quantia de 1805 itens, conforme resumo abaixo:
		 /
		 COM RELAÇÃO AO PRESENTE PROCESSO, os créditos têm por origem bens e serviços relacionados no ANEXO 2 do Relatório Fiscal, quais sejam:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Considerando a apuração realizada pela DRF, do valor pleiteado de R$ 310.808,02 pela Contribuinte, fora reconhecido em Despacho Decisório o direito creditório de R$ 212.686,19, resultando na glosa de R$ 98.121,83 (Anexo 2). 
		 Após decisão da DRJ, foi mantido o valor de R$ 97.747,30.
		 Em Recurso Voluntário a Recorrente separou as glosas remanescentes por tipos de serviços da seguinte forma:
		 /
		 O Parecer Técnico apresentado em cumprimento à diligência, esclareceu que os serviços glosados constam em planilha denominada ANEXO III com todos os itens, resultante de análise após as seguintes indagações feitas aos responsáveis técnicos do setor produtivo:
		 Qual finalidade do bem ou serviço?
		 Qual a importância/necessidade da utilização desse bem/serviço na atividade da empresa?
		 Se aplicável, em qual máquina ou equipamento é aplicado o bem/serviço, e qual a sua importância para o processo produtivo?
		 Sem a compra/contratação desse bem/serviço a produção é prejudicada de alguma forma? Por quê?
		 Esse gasto decorre de alguma obrigação legal?
		 Qual a Essencialidade ou Relevância no processo produtivo?
		 Com isso, concluiu a perícia que os respectivos bens e serviços são considerados essenciais ou relevantes, conforme critérios definidos no Resp nº 1.221.170/PR do STJ.
		 Concluiu, ainda, que tais itens são consumidos na manutenção dos bens do ativo imobilizado, sendo analisado o tempo de vida útil do bem consumido e se aumentava ou não a vida útil do imobilizado, além da conta contábil em que foram contabilizados, entre outras informações.
		 Com relação aos itens considerados essenciais e relevantes pela Recorrente, a Unidade Preparadora concluiu em Relatório de Diligência Fiscal (e-fls. 515-522) que, aplicando a definição do conceito de insumos estabelecida pelo STJ em julgamento ao Recurso Especial nº 1.221.170/PR, bem como o Parecer Normativo Cosit nº 5/2018 e, diante das verificações já empreendidas pela Fiscalização ao longo do processo de análise do presente PER, além da resposta da empresa à diligência, são legítimos os créditos indicados pela Contribuinte, conforme planilhas anexadas às fls. 514, exceto quanto ao item “Relacionados à Exportação”, conforme Anexo 4 ao Recurso Voluntário (fls. 390), abaixo:
		 /
		 /
		 Considerou a Fiscalização que, com exceção ao frete, não podem ser considerados insumos os serviços aduaneiros relativos à exportação, pois ocorrem em fase posterior ao processo produtivo.
		 Manifestou a defesa que a conclusão da Unidade Preparadora não é capaz de justificar a impossibilidade de indeferimento do direito creditório pleiteado.
		 Com isso, foram mantidas as seguintes glosas:
		 R$ 148,96, relativa aos serviços não utilizados como insumos, que na visão do contribuinte, conforme tabela final do Item 3, não dão direito ao crédito, 
		 Glosa de R$ 17,94, relativa aos serviços não utilizados como insumos, que na visão do contribuinte, não dão direito ao crédito;
		 Serviços utilizados como insumos, como visto no Item 4, manteremos o total de glosas de R138,76.
		 
		 Concordo com a posição da Autoridade Fiscal ao excluir o crédito relacionado às despesas portuárias (assessoria na exportação, capatazias, taxas de liberação, despacho aduaneiro, etc.).
		 Trata-se a Recorrente de empresa que se dedica à atividade de extração e beneficiamento do minério.
		 Como já tratado neste voto, reitero que a delimitação do conceito de insumo hodiernamente aplicável às contribuições em comento (COFINS e PIS/PASEP) e em consonância com os artigos 3º, inciso II, das Leis nº10.637/02 e 10.833/03, foi definitivamente resolvida pelo STJ em julgamento ao RESP nº 1.221.170/PR, restando pacificado que, no regime não cumulativo, o crédito deve ser calculado sobre os custos e despesas sobre bens e serviços intrínseco à atividade econômica da empresa.
		 Destaco o voto da Eminente Ministra Regina Helena Costa, que considerou os seguintes conceitos de essencialidade ou relevância da despesa, que deve ser seguido por este Conselho:
		 Essencialidade – considera-se o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência; 
		 Relevância - considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
		 Considerando as peculiaridades dos serviços demandados em um porto para efetividade de exportação e, diante da ausência de comprovação neste litígio, entendo que não é possível caracterizar os serviços portuários como insumos para as atividades da Recorrente.
		 Em síntese, tais serviços são pagos e prestados após o encerramento do processo produtivo, bem como não atendem aos critérios de essencialidade e relevância.
		 Adicionalmente, os dispêndios em referência não decorrem de imposição legal e não se confundem com despesas de frete ou armazenagem nas operações de venda, conforme o inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, não havendo, portanto, previsão legal para creditamento desse tipo de dispêndio.
		 Observo que tanto esta Turma de julgamento, quanto a Câmara Superior de Recursos Fiscais, já se manifestaram contrárias à possibilidade de tomada de crédito sobre os dispêndios em referência. Vejamos:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
		 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007 
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ÔNUS PROBATÓRIO. 
		 Cabe à Recorrente o ônus de provar o direito creditório alegado perante a Administração Tributária, em especial no caso de pedido de restituição decorrente de contribuição recolhida indevidamente. 
		 DESPESAS COM SERVIÇOS PORTUÁRIOS. OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 
		 Os serviços portuários utilizados em operações de exportação, por não serem utilizados no processo produtivo, não geram créditos de COFINS no regime não-cumulativo, por absoluta falta de previsão legal. Tampouco, enquadram-se como armazenagem de mercadoria na operação de venda, pois somente se consideram despesas com armazenagem aquelas despesas com guarda de mercadoria; não se incluindo nesse conceito as referidas despesas.
		 (Acórdão nº 3402-009.467 – PAF nº 13855.720128/2012-26 – Relator: Conselheiro Pedro Sousa Bispo – Julgado em 27/10/2021)
		 
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/07/2011 a 30/09/2011 
		 RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO 
		 O Recurso Especial não deve ser conhecido, pois os paradigmas indicados não guardam relação de similitude fática com o aresto recorrido, fato que torna inviável a aferição de divergência interpretativa entre os acórdãos confrontados.
		 CRÉDITOS. DESPESAS PORTUÁRIAS. OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. NÃO CABIMENTO.
		 Não há como caracterizar que esses serviços portuários de exportação seriam insumos do processo produtivo para a produção de açúcar e álcool. Não se encaixarem no conceito quanto aos fatores essencialidade e relevância, na linha em que decidiu o STJ. Tais serviços não decorrem nem de imposição legal e nem tem qualquer vínculo com a cadeia produtiva do Contribuinte.
		 CRÉDITOS. NÃO CUMULATIVIDADE. IMPORTAÇÃO DE INSUMOS. SERVIÇOS PORTUÁRIOS (CAPATAZIA E ESTIVA) PRESTADOS NO PAÍS. CONDIÇÕES. CONTRATADOS DE PESSOA JURÍDICA NACIONAL, DE FORMA AUTÔNOMA À IMPORTAÇÃO. TRIBUTADOS PELAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE.
		 As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da COFINS, na não cumulatividade poderão descontar crédito somente em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços. Os gastos com serviços portuários no País (no presente caso, descritos como capatazia e estiva), vinculados à operação de importação de insumos, e contratados de forma autônoma a tal importação junto a pessoas jurídicas brasileiras, e que tenham sido efetivamente tributados, asseguram apropriação de créditos da referida contribuição, na sistemática da não cumulatividade. 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO AO CRÉDITO. ENERGIA ELÉTRICA CONSUMIDA.
		 Conforme o estabelecido no inciso III, do art. 3º, da Lei nº 10.833/2003, somente gera direito ao crédito a energia elétrica efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica. 
		 (Acórdão nº 9303-015.265 – PAF nº 13502.900146/2015-32 – Relator: Conselheiro Alexandre Freitas Costa – Julgado em 10/06/2024)
		 Portanto, está correta a glosa mantida sobre os créditos relacionados às despesas aduaneiras com exportação, na forma como concluiu a Unidade Preparadora em diligência realizada neste processo.
		 Diante da apuração realizada pela Unidade Preparadora, na forma demonstrada neste voto, entendo que deve ser aplicado o resultado da diligência, nos termos do Relatório Fiscal de fls. 515 a 522, com o reconhecimento parcial dos créditos objeto do PER nº 31854.88217.100708.1.1.09-0878, no montante de R$ 310.520,30.
		 
		 4. Dispositivo 
		 Ante o exposto, conheço e dou provimento parcial ao Recurso Voluntário, o que faço nos termos do Relatório de Diligência Fiscal.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cynthia Elena de Campos
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ACORDAO 3402-012.224 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10640.721024/2009-61

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntdrio, nos termos do Relatério de Diligéncia Fiscal. O conselheiro
Jorge Luis Cabral acompanhou a relatora pelas conclusdes.

Assinado Digitalmente

Cynthia Elena de Campos — Relatora
Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Bernardo Costa Prates Santos (substituto|a]
integral), Mariel Orsi Gameiro, Cynthia Elena de Campos, Jorge Luis Cabral (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérdao n? 09-45.145, proferido
pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG que,
por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a manifestacdo de inconformidade para
reconhecer o direito creditério no importe de RS 374,53, que deve ser utilizado na compensacdo
declarada, caso necessario, com ressarcimento de eventual saldo credor.

O acérdao foi proferido com a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 10/07/2008
CREDITO PIS/PASEP OU COFINS.

Prevalece a glosa realizada pelo Fisco, quando, com base nos atos legais e
normativos que embasam o entendimento admitido pela RFB, ndo restou
caracterizado o direito ao crédito informado pela contribuinte.

Impugnacgao Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte

Por bem reproduzir os fatos, transcrevo o relatério da decisdo de primeira
instancia:

A interessada transmitiu a PER n° 31854.88217.100708.1.1.090878, visando o
ressarcimento de direito creditério, decorrente da Cofins ndo cumulativa, do 49
trimestre de 2007, no valor de RS 310.808,02.
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Posteriormente transmitiu DCOMP(s) vinculada(s) ao referido PER, como
discriminado no despacho decisério de fls. 26/32 (numeracdo do processo
virtual), cujos débitos se encontram controlados no  processo
10640.721025/200913, a este apensado.

O despacho decisério, emitido pela DRFJFA/ MG:

1) dispée que: os valores de bens e de servigos utilizados como insumos,
relacionados no Anexo 2, no valor de RS 98.121,83, ndo se enquadram com o
previsto na legislagdo que rege a matéria, quais sejam, artigos 66,69 e 100 da IN
SRF 247/02 alterada pela IN SRF 358/03: artigos 82, 221 e 226 da IN SRF 404/04,
devendo, por conseqliéncia, ser glosados;

2) Esclarece, com base nos citados dispositivos normativos, que os insumos (bens e
servigos) utilizados na fabricagdo de produtos destinados a venda ou na prestagdo
de servigos, sobre os quais a legislagdo admite o aproveitamento como crédito da
contribuicdo (PIS/COFINS) devese enquadrar no conceito definido no pardgrafo 49,
inciso I, alineas "a" e "b", do artigo 82 da IN/SRF/404/04, abaixo transcrito:

a) a matéria-prima, o produto intermedidrio, o material de embalagem e quaisquer
outros bens que sofram alteragdes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, em fungdo da agdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricagdo, desde que ndo estejam incluidas n® ativo imobilizado;

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou
consumidos na produg¢do ou fabricagdo do produto.

Conclui que para um bem ou um servico seja considerado como insumo na
fabricagdo ou produgdo de bens destinados a venda, deverd ele ser aplicado ou
consumido no respectivo processo produtivo. Tal terminologia guarda relagéo com
o sentido econémico de insumo, considerado "stricto senso" como todo elemento
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que integra o produto final. Sua natureza serd assim de componente essencial ou
principal na consecugdo do objeto, sendo nele diretamente empregado.

Em consequéncia das glosas efetuadas (Anexo 2) durante a diligéncia fiscal para
verificar a legitimidade ao ressarcimento do crédito da COFINS nGocumulativa, do
49 trimestre de 2007, a SAFIS desta Delegacia opina pelo reconhecimento parcial
do direito creditério no valor de RS 212.686,19, conforme abaixo demonstrado,
submetendo a SAORT o pronunciamento definitivo. (...)

3) detalha que: Percorrendo a lista de servigos e materiais constantes do Anexo 2
observa-se que maioria deles ndo tem qualquer especificacdo ou forma de
utilizagdo, ao passo que outros se apresentam com as seguintes descrigdes: servigo
de rebobinamento de motores, servico de manutengdo de compressor, servigo de
guincho para descarga, servico de manutengéo mecdnica, montagem de tubulagdo,
servico prestado de engenharia, manutengdo de equipamentos, agitador fabrica
sais, levantamento das pilhas de feldspato, servico de caminhdo munk, servigos de
colocagéo meio fio, etc.

Conforme enfatizado no Relatdrio Fiscal, para gera¢Go de crédito nGo basta o
insumo ser necessdrio @ manutengdo do ciclo produtivo da empresa, mas que
sofram alteragdes, tais como desgaste, dano ou a perda de propriedades fisicas e
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quimicas, em fungdo da agdio diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo,
ou que sejam aplicados ou consumidos em sua produgdo ou fabricagdo.

2) discorre sobre o conceito de insumos e sua dimensdo no creditamento da
Cofins; 3) realiza o enquadramento dos itens que compdem o Anexo 2,
agrupandoos a partir da aplicacdo dentro de seu processo produtivo, da seguinte
forma:

Benfeitoras em imdveis préprios ou de terceiros, utilizados na atividade da
empresa — Total RS 830,14.

Base legal do crédito: Art. 39, VII, da Lei n® 10.833/03.

Bens utilizados como insumo na producio Total RS 148,20.

Base legal do crédito: Art. 3°, Il, da Lei n° 10.833/03

Energia Elétrica consumida pelo estabelecimento da empresa Total RS 0,00.
Base legal do crédito: Art. 39, I, da Lei n® 10.833/03.

Locagdo de maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica, utilizados nas
atividades da empresa Total RS 1.021,86.

Base legal do crédito: Art. 32, IV, da Lei n° 10.833/03.

Insumos, frete e armazenagem da produc¢do destinada a exportagdo Total RS
725,18.

Base legal do crédito: Art. 39, II, IX, da Lei n° 10.833/03.

Servicos de manutengdo de maquinas e equipamentos do setor produtivoTotal
R$ 13.583,39.
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Base legal do crédito: Art. 39, Il, da Lei n° 10.833/03 e Solucdo de Divergéncia
Cosit 35/2008.

Servigos utilizados como insumo na produg¢io da empresa — Total RS 80.983,15.
Base legal do crédito: Art. 39, Il, da Lei n° 10.833/03.

Outros insumos essenciais a atividade produtiva da empresa. Total RS 680,96.
Base legal do crédito: Art. 3°, Il, da Lei n° 10.833/03 e entendimento do CARF.

O processo foi baixado em diligéncia para a autoridade preparadora, com base:
nas notas fiscais, anexadas a manifestacdo de inconformidade, nos registros da
empresa, em suas instalagdes fisicas e ainda na atividade por ela realizada,
identificar as notas fiscais que efetivamente geram crédito de PIS/Cofins,
elaborando demonstrativo com os valores que, porventura, venham a ser
reconhecidos.

A autoridade preparadora elaborou informacao fiscal onde justifica, de forma
detalhada, a manutencao integral das glosas realizadas.

A contribuinte apresentou razdes adicionais de defesa onde se destaca:
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e 2.1) Do descumprimento do despacho da Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento (DRJ) pela autoridade fiscal sob pena de violagéo ao art. 18 do
Decreto Federal n°.70.235/1972.

e rebate a Glosa MG5 — servicos ndo especificados e a Glosa MG2 — Energia
Elétrica.

e  2.3) Obscuridade quanto aos créditos gozados.

A Contribuinte foi intimada da decisdo em data de 27/11/2013 (Termo de Abertura
de Documento de e-fls. 312), apresentando o Recurso Voluntario em 23/12/2013 (Termo de

Anidlise de Solicitacdo de Juntada de e-fls. 411), o que fez com os mesmos argumentos expostos

em manifestacao de inconformidade e os seguintes pedidos:

7.1 DECLARAR nula a decisdao proferida pela DRJ, nos termos do art. 59, inciso |l,
Decreto n2. 70.235/1972, em decorréncia da preteri¢gdo do direito de defesa.

7.2 RECONHECER o direito ao creditamento de COFINS referentes ao (PER)
31854.88217.100708.1.109-0878, transmitido em 10/07/2008, referente ao
ressarcimento de crédito de COFINS nao-cumulativo do 42 TRIMESTRE DE 2007
em relacdo aos gastos incorridos, de acordo com a classificacdo que o CARF

melhor aplicar a notas fiscais, com:
7.2.1 Benfeitorias em imdveis proprios ou de terceiros;

7.2.2 Locagdo de mdquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica, utilizados nas
atividades da empresa;

7.2.3 Servicos de manutencgdo de mdquinas e equipamentos do setor produtivo;

7.2.4 Relacionados a Exportagdo 7.2.5 Bens utilizados como insumo na produgéo
7.2.6 Servicos utilizados como insumo na produgdo da empresa.

7.2 CANCELAR a glosa de todos os itens previstos no ANEXO Il, do Despacho
Decisério proferido no processo administrativo n2 10640-721.024/2009-61

7.3 HOMOLOGAR as compensagOes realizadas até o limite do crédito
reconhecido.

Inicialmente, este Colegiado, em anterior composi¢ao, decidiu por converter o

julgamento do recurso em diligéncia através da Resolug¢ao n2 3402-002.970, proferida nos

seguintes termos:

Dessa forma, voto no sentido de determinar a realizacdo de diligéncia, nos termos
do art. 18 do Decreto n2 70.235/72 e dos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto n2
7.574/2011, para que a Unidade de Origem realize os seguintes procedimentos,

referente ao periodo de apuragdo em estudo:

1. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoavel, a apresentar laudo técnico com
a demonstracdo detalhada da utilizacgdo de cada um dos bens/servicos
entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos
termos do REsp n? 1.221.170/PR.
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2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodavel, a justificar porque considera
gue cada um dos bens do item anterior sdo essenciais ou relevantes ao seu
processo produtivo, do qual resulta o produto final destinado a venda ou servico
prestado, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra
Regina Helena Costa proferido no REsp n? 1.221.170/PR, anteriormente citado;

3. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodvel, a apresentar laudo técnico,
relativo aos bens do ativo imobilizado (depreciacdo), com a demonstragdo
detalhada da participacdo dos itens glosados destes autos como partes e pecas de
imobilizados em cada etapa do processo industrial, seus tempos de vida Util, se ha
alguma contribuicdo quanto ao aumento de vida Uutil das mdquinas ou
equipamentos aos quais sdo aplicados (em quanto tempo) e se podem ser
considerados itens necessarios aos servicos de manutencdo da maquina ou
equipamento;

4. Intimar a recorrente a demonstrar de que forma os bem atinentes ao item
anterior foram contabilizado, se imobilizado ou despesa;

5. Intimar a recorrente a apresentar planilhas de calculo da depreciacdo
equivalente a parcela de cada bem ou servico glosado que foi considerado pela
Fiscalizagdo como incorporado ao imobilizado, no periodo referente ao processo.
A recorrente deve indicar detalhadamente a metodologia de calculo adotada para
cada bem e a fundamentagao legal;

6. Elabore Relatdrio Conclusivo acerca da apuracdo das informacgdes solicitadas
nos itens acima, manifestando-se sobre dos fatos e fundamentos apresentados
pela Recorrente, inclusive, sobre o eventual enquadramento de cada bem e
servico do periodo de apuracdo no conceito de insumo delimitado no Parecer
Normativo Cosit n205/2018 e Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no
REsp n? 1.221.170/PR, de aplicacdo obrigatéria no dmbito da RFB (Nota SEI n®
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF), bem como quanto a corre¢do da metodologia
adotada no calculo da depreciagdao no item anterior;
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7. Apds a intimagdo da Recorrente do resultado da diligéncia, conceder-lhe o
prazo de 30 (trinta) dias para manifestacdo, nos termos do art. 35 do Decreto n2
7.574/2011;

Por fim, o processo devera ser restituido aos meus cuidados para sua inclusdo em
pauta de julgamento.

Realizada a diligéncia, o processo foi encaminhado para novo sorteio e inclusdao em
pauta para julgamento.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.
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1. Pressupostos legais de admissibilidade

Como ja analisado na Resolugdo n? 3402-002.970, o Recurso Voluntdrio é
tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser
conhecido.

2. Preliminar de Nulidade

A Recorrente pede a nulidade da decisdo proferida pela DRJ, nos termos do art. 59,
inciso I, Decreto n2. 70.235/1972, em decorréncia da pretericdo do direito de defesa, alegando
que a analise da Fiscalizagdo ocorreu por amostragem de documentos e informagdes, sem
individualizacdo e discriminacdo, ndo atingindo a totalidade das notas fiscais que, efetivamente,
confirmariam o crédito da contribuicdo social.

Considerando a previsdo do § 32 do artigo 59 do Decreto n? 70.235/1972" e, diante
da diligéncia realizada, bem como a conclusdo sobre o mérito deste litigio, resta prejudicada a
anadlise dos argumentos preliminares da defesa.

3. Mérito

Versa o presente litigio de Pedido eletronico de Ressarcimento (PER n2
31854.88217.100708.1.1.09-0878), transmitido em 27/06/2007, para o aproveitamento de
créditos de COFINS ndo cumulativa, relativo ao 42 trimestre 2007, no valor de RS 310.808,02.

A controvérsia posta neste litigio trata da necessaria analise sobre os insumos que
deram origem ao direito creditério pleiteado, considerando o julgamento do Recurso Especial n2
1.221.170/PR, processado em sede de recurso representativo de controvérsia, pelo qual o Egrégio
Superior Tribunal de Justica concluiu que, para efeito de tomada de crédito das contribuicGes na
forma do artigo 39, inciso Il das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003, devem ser aferidos a luz dos
critérios da essencialidade ou relevancia, vale dizer, conforme a imprescindibilidade ou a

importancia de determinado item (bem ou servico) para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional publicou a Nota Explicativa SEI n2
63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF, acatando o conceito de insumos para crédito de PIS e Cofins
fixado pelo Superior Tribunal de Justica, conforme Ementa abaixo:

Documento publico. Auséncia de sigilo.

' Art. 59. S30 nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢cdo do direito de defesa.

(...)

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
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Recurso Especial n? 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia.
llegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF n2 247/2002 e
404/2004. Aferigdo do conceito de insumo a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia.

Tese definida em sentido desfavoravel a Fazenda Nacional. Autorizacdo para
dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de
2002, e art. 29, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016.

Nota Explicativa do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 01/2014.
Transcrevo os itens 14 a 17 da SEI n2 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF:

"14. Consoante se depreende do Acérdao publicado, os Ministros do STJ adotara
uma interpretacao intermediaria, considerando que o conceito de insumo deve

ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia. Dessa forma, tal

afericdo deve se dar considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item para o desenvolvimento da atividade produtiva, consistente na
producdo de bens destinados a venda ou de prestacdo de servicos.

15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo

produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vdrios

processos produtivos, porém, com diferentes niveis de importancia, sendo certo

gue o raciocinio hipotético levado a efeito por meio do “teste de subtracdo”

serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a
importancia para o processo produtivo.

16. Nesse diapasao, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item — bem ou
servico utilizado direta ou indiretamente cuja subtragdo implique a
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impossibilidade da realizacdo da atividade empresarial ou, pelo menos, cause
perda de qualidade substancial que torne o servico ou produto inutil.

17. Observa-se que o ponto fulcral da decisao do STJ é a definicdo de insumos

como sendo aqueles bens ou servicos que, uma vez retirados do processo

produtivo, comprometem a consecucao da atividade-fim da empresa, estejam

eles empregados direta ou indiretamente em tal processo. E o raciocinio que

decorre do mencionado “teste de subtracdo” a que se refere o voto do Ministro
Mauro Campbell Marques." (sem destaques no texto original)

Destaco, ainda, o Parecer Normativo Cosit n? 5, del7 de dezembro de 2018,
proferido com a seguinte Ementa:

Assunto. Apresenta as principais repercussdes no ambito da Secretaria da Receita
Federal do Brasil decorrentes da definicdo do conceito de insumos na legislacdo
da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela Primeira Se¢éo do
Superior Tribunal de Justica no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR.
ANALISE E APLICACOES.
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Conforme estabelecido pela Primeira Se¢dao do Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracdo de
créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve
ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou
servico para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdao de
servicos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisao judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo”:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execucdo do servico”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”;

b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora nao
indispensavel a elaboragdo do préprio produto ou a prestacdo do servico, integre
o processo de producdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;

|II

b.2) “por imposicado lega
Dispositivos Legais. Lei n2 10.637, de 2002, art. 32, inciso Il; Lei n2 10.833, de
2003, art. 32, inciso Il.

Por tais razdes, para efeitos do art. 32, Il, da Lei 10.637/2002 e art. 39, Il, da Lei
10.833/2003, o conceito de insumos passou a abranger todos os bens e servicos que possam ser
direta ou indiretamente empregados e cuja subtracao resulte na impossibilidade ou inutilidade da
mesma prestacao do servico ou da producdo. Ou seja, itens cuja subtracdao ou impeca a atividade
da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servigo dai resultantes.

Conforme Estatuto Social a Recorrente tem o seguinte objeto:

(i) a pesquisa, a lavra e a exploragdo de jazidas minerais, em seu proprio
nome ou em nome de terceiros;

(ii) a industria, o comércio, a importacdao e a exportagdo de minérios, de
produtos quimicos e metalurgicos;

(iii) 0 agenciamento de importac¢do e exportagao;
(iv) a prestagao de servigos administrativos;

(v) a operacdo de centrais geradoras e/ou co-geradoras de energia elétrica,
produgdo e comercializagdo, no mercado livre, de energia elétrica gerada
pela Companhia, incluindo vapor, energia mecanica e/ou outros produtos
de co-geracao; e

(vi) a participagdo em outras empresas.
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Tendo em vista que, tanto a Autoridade Fiscal quanto a decisdo recorrida aplicaram
o entendimento das Instru¢cdes Normativas SRF n2 247/2002 e n2 404/2004, limitando o direito ao
crédito apenas as situagdes previstas nos referidos atos normativos infralegais, inicialmente este
Colegiado, em anterior composicao, decidiu por converter o julgamento do recurso em diligéncia
através da Resolugao n2 3402-002.970, proferida as seguintes providéncias:

Dessa forma, voto no sentido de determinar a realizacao de diligéncia, nos termos
do art. 18 do Decreto n? 70.235/72 e dos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto n2
7.574/2011, para que a Unidade de Origem realize os seguintes procedimentos,
referente ao periodo de apura¢do em estudo:

1. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodvel, a apresentar laudo técnico com
a demonstracdo detalhada da utilizagdo de cada um dos bens/servicos entendidos
como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do
REsp n21.221.170/PR.

2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodvel, a justificar porque considera
gue cada um dos bens do item anterior sdo essenciais ou relevantes ao seu
processo produtivo, do qual resulta o produto final destinado a venda ou servico
prestado, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra
Regina Helena Costa proferido no REsp n2 1.221.170/PR, anteriormente citado;

3. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoavel, a apresentar laudo técnico,
relativo aos bens do ativo imobilizado (depreciagdo), com a demonstracdo
detalhada da participacdo dos itens glosados destes autos como partes e pecas de
imobilizados em cada etapa do processo industrial, seus tempos de vida util, se ha
alguma contribuicdo quanto ao aumento de vida util das maquinas ou
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equipamentos aos quais sdao aplicados (em quanto tempo) e se podem ser
considerados itens necessarios aos servicos de manuten¢do da maquina ou
equipamento;

4. Intimar a recorrente a demonstrar de que forma os bem atinentes ao item
anterior foram contabilizado, se imobilizado ou despesa;

5. Intimar a recorrente a apresentar planilhas de calculo da depreciacdo
equivalente a parcela de cada bem ou servico glosado que foi considerado pela
Fiscalizagdo como incorporado ao imobilizado, no periodo referente ao processo.
A recorrente deve indicar detalhadamente a metodologia de calculo adotada para
cada bem e a fundamentacdo legal;

6. Elabore Relatdrio Conclusivo acerca da apuracdo das informagdes solicitadas
nos itens acima, manifestando-se sobre dos fatos e fundamentos apresentados
pela Recorrente, inclusive, sobre o eventual enquadramento de cada bem e
servico do periodo de apuragdo no conceito de insumo delimitado no Parecer
Normativo Cosit n205/2018 e Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no
REsp n? 1.221.170/PR, de aplicagdo obrigatdria no ambito da RFB (Nota SEI n®
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF), bem como quanto a corre¢do da metodologia
adotada no célculo da depreciacdo no item anterior;
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7. Apds a intimacdo da Recorrente do resultado da diligéncia, conceder-lhe o
prazo de 30 (trinta) dias para manifesta¢do, nos termos do art. 35 do Decreto n?
7.574/2011;

Por fim, o processo devera ser restituido aos meus cuidados para sua inclusdo em
pauta de julgamento.

Em atendimento a diligéncia, a Unidade Preparadora emitiu o Termo de Intimagao
Fiscal n2 01 com as seguintes solicitacdes:

1) Com relagao aos processos:

Processo - .
Administrativo 3;2?:;;;:2;::;&;;‘;? Contribuicio| Periodo
Fiscal (PAF) n° '

10640.721022/2009-71 | 13372.82461.131207.1.1.09-9245 Cofins 3° tri de 2007
10640.721024/2009-61 | 31854.88217.100708.1.1.09-0878 Cofins 4°ri de 2007

10640.721038/2009-84 | 09911.47316.080408.1.1.08-9252 PIS 4°tri de 2007
10640.721040/2009-53 | 38838.17333.290808.1.1.08-8053 PIS 19 ri de 2008
10640.721026/2009-50 | 26807.29119.110908.1.5.09-0942 Cofins 2° tri de 2008
10640.721042/2009-42 | 40657.98237.090908.1.1.08-6456 PIS 2° fri de 2008

Atender aos itens citados na Resolucdo CARF de cada processo do quadro
anterior, que a seguir reproduzimos:

“1. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodvel, a apresentar laudo técnico com a
demonstrac¢do detalhada da utilizacdo de cada um dos bens/servicos entendidos
como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do
REsp n©1.221.170/PR.

2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodvel, a justificar porque considera que
cada um dos bens do item anterior sGo essenciais ou relevantes ao seu processo
produtivo, do qual resulta o produto final destinado a venda ou servico prestado,
em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra Regina Helena
Costa proferido no REsp n® 1.221.170/PR, anteriormente citado;

3. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodvel, a apresentar laudo técnico,
relativo aos bens do ativo imobilizado (depreciagéo), com a demonstragdo
detalhada da participagdo dos itens glosados destes autos como partes e pegas de
imobilizados em cada etapa do processo industrial, seus tempos de vida util, se hd
alguma contribuicdo quanto ao aumento de vida util das mdquinas ou
equipamentos aos quais sGo aplicados (em quanto tempo) e se podem ser
considerados itens necessdrios aos servicos de manutencdo da mdquina ou
equipamento;

4. Intimar a recorrente a demonstrar de que forma os bem atinentes ao item
anterior foram contabilizado, se imobilizado ou despesa;

5. Intimar a recorrente a apresentar planilhas de cdlculo da depreciagdo
equivalente a parcela de cada bem ou servico glosado que foi considerado pela
Fiscalizagdo como incorporado ao imobilizado, no periodo referente ao processo. A
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recorrente deve indicar detalhadamente a metodologia de cdlculo adotada para
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cada bem e a fundamentagdo legal.”

2) Com relagdo aos processos:

PROCESSO 10640.721024/2009-61

Processo - .

Administrativo ::i::::;;;ﬂ:}j:;};g%lig Contribuicio | Periodo

Fiscal (PAF) n°
10640.721030/2009-18 | 30588.71442.081108.1.1.09-0059 Cofins 30 tri de 2008
10640.721045/2009-86 | 42666.33314.081108.1.1.08-4801 PIS 3°tri de 2008
10640.721028/2009-49 | 26795.34978.160509.1.1.09-9053 Cofins 4° tri de 2008
10640.721047/2009-75 | 20382.69326.200809.1.1.08-9970 PIS 4° tri de 2008
10640.721033/2009-51 | 20815.37077.180909.1.1.09-0416 Cofins 19 1ri de 2009
10640.721049/2009-64 | 12266.18379.300809.1.1.08-8996 PIS 12 tri de 2009

Atender aos itens citados na Resolucdo CARF de cada processo do quadro
anterior, que a seguir reproduzimos:

“1. Intimar a Recorrente a apresentar laudo técnico com a demonstragdo detalhada
da utilizagéo de cada um dos bens e servigos entendidos como insumos no processo
produtivo desenvolvido pela empresa (inclusive com relagdo as notas fiscais que
ndo possuem a discriminagdo completa dos servigos prestados), nos termos do REsp
n¢ 1.221.170/PR. Nesse item, a Recorrente deverd justificar porque considera que
cada um dos bens ou servigos s@o essenciais ou relevantes ao seu processo
produtivo, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra
Regina Helena Costa proferido no REsp n® 1.221.170/PR”.

Em atendimento a intimagdo, a Contribuinte trouxe aos autos Laudo Técnico
abrangendo a andlise dos créditos originados de insumos tratados nos seguintes processos:

Processo . .
Administrativo Fiscal Assunto: An_allse de Pedld(:de Contribuicdo Periodo

(PAF) n° Ressarcimento (PER) n
10640.721022/2009-71 |13372.82461.131207.1.1.09-9245 |Cofins 3° tri de 2007
10640.721024/2009-61 [31854.8821/7.100708.1.1.09-0878 |Cofins 4°tri de 2007
10640.7/21038/2009-84 [09911.47316.080408.1.1.08-9252 [PIS 4° {ri de 2007
10640.721040/2009-53 |38838.17333.290808.1.1.08-8053 [PIS 1° tri de 2008
10640.721026/2009-50 |26807.29119.110908.1.5.09-0942 |Cofins 2° tri de 2008
10640.721042/2009-42 |40657.98237.090908.1.1.08-6456 [PIS 2° tri de 2008
10640.721030/2009-18 |30588.71442.081108.1.1.09-0059 |Cofins 3° tri de 2008
10640.721045/2009-86 |42666.33314.081108.1.1.08-4801 [PIS 3° tri de 2008
10640.721028/2009-49 |26795.34978.160509.1.1.09-9053 |Cofins 4° tri de 2008
10640.721047/2009-75 |20382.69326.200809.1.1.08-9970 [PIS 4° tri de 2008
10640.721033/2009-51 [20815.37077.180909.1.1.09-0416 |Cofins 1° tri de 2009
10640.721049/2009-64 |12266.18379.300909.1.1.08-8996 [PIS 1° tri de 2009

De acordo com o lLaudo Técnico, os principais produtos desenvolvidos pela
Contribuinte sado:

e Refinadores e Anteligas de Aluminio: Aplicados na industria de Aluminio, com
o objetivo de melhorar as propriedades mecanicas do Aluminio e a qualidade
superficial de seus produtos finais tais como Latas de Bebidas, Rodas de
Automadveis, Cabos Elétricos, Chapas para Embalagens, Panelas, Perfilados
para Janelas, Papel Aluminio para Embalagens entre outros.

e ALTAB: Utilizado na industria de Aluminio como aditivo para producdo de
ligas especiais para diversas aplica¢des.
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e Oxido de Tantalo: Matéria-prima para fabricacdo de componentes de alta
tecnologia utilizados nas industrias de Tecnologia e Aeroespacial, tais como
Capacitores de Laptops e Telefones Celulares, Lentes Refrativas, Turbinas de
Avides, que permitem maior eficiéncia e durabilidade, menor exposicdo (aos
efeitos do Raio-X, por exemplo) e operacdo em altas temperaturas. Outras
aplicacbes, a partir da transformacdo do Carbeto de Tantalo, estdo na
producdo de Ferramentas de Corte em altas temperaturas.

e Oxido de Niébio: Matéria-prima para producdo de Nidbio Metalico e suas
ligas, aplicadas na induUstria de acos especiais, na fabricacdo de
Supercondutores, Materiais Ceramicos e Vidros Oticos.

e Sais de Titanio e Boro: Matéria-prima estratégica para a producdo de Ligas
Especiais, cujo processo de producdo foi desenvolvido pela prépria CIF com
100% de tecnologia nacional.

e Feldspato de Sdédio e Litio: Utilizado na indUstria ceramica para fabricacao de
Pisos, Azulejos e Porcelanato, apresenta significativa vantagem em relacdo a
outras matérias-primas, por ter ponto de fusdo mais baixo, proporcionando
maior produtividade, bem como menor porosidade, trazendo economia no
uso de Tintas e Corantes.

No laudo em referéncia consta que, para andlise do ciclo produtivo da Contribuinte,
foi realizada visita técnica em duas etapas, sendo a primeira etapa na planta de Nazareno, na qual
estava situada a época a LSM Brasil S.A — Filial (33.115.726/0009-86), local onde ocorre a extragdo
e beneficiamento do minério, e a segunda na planta de S3o Jodo Del Rei, em que estava situada a
LSM Brasil S.A (33.115.726/0001-29), hoje atual empresa sucessora AMG Brasil S.A, e possui uma
planta quimica, local onde o minério é objeto de industrializacdo. Igualmente consta a realizacdo
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de visita técnica na Planta Metalurgica, responsavel por produzir ligas de aluminio.

Com relagao ao ciclo produtivo de extragdo e beneficiamento do minério, foram
esclarecidos os principais processos e procedimentos, referentes a (i) britagem primaria,
secunddria e terciaria; (ii) moagem grossa; (iii) moagem fina e classificacdo; (iv) gravimetria; (v)
concentrado final; (vi) ciclonagem dos rejeitos; e (vii) feldspato.

O fluxo produtivo de tal etapa foi ilustrado da seguinte forma:

Gravimétrica
cn gt
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Feldspato

Nesta etapa, o material magnético é transportado para depdsitos de rejeito através
de caminhdes, e 0 ndo magnético transportado para a drea de expedicdo para ser direcionado aos
clientes.

Com relagdao ao ciclo produtivo da planta quimica, foi esclarecido que a
Contribuinte é constituida de dois Departamentos Produtivos e uma Estacdo de Tratamento de
Efluentes (ETE).

O Departamento de Tantalo é responsavel pela producdo dos Oxidos de Tantalo
(Ta205) e de Nidbio (Nb205), conforme fluxograma abaixo:

Materia-prima
B0 r
[ H=rH2zs0a ) Droestio
_mTrmeses Lixviago acida

Filtrac So

4 Dezcaric Boma s ETE h B
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P —
{_ Embalagem )

_ Embalagem |

O Departamento de Sais é responsavel pela producdo de Sal de Fluor (producdo de
KBF4), conforme fluxograma abaixo:
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Estocagem -

A Estacdo de Tratamento de Efluentes (ETE) consiste na neutralizacdo, precipita¢do
e decantacao.

Esclareceu o Parecer Técnico que a lama gerada (denominada “borra ou lama da
ETE”) apresenta tipicamente 50% umidade e é classificada como Classe Il (destinada em aterro
licenciado). O efluente liquido tratado segue para tanque de decantacdo e posteriormente p/
bacias de decantacdo em série (“piscinas”), que visam separar sélidos em suspensdo. Apds a
decantacdo (realizada de forma continua), o efluente é descartado para a rede pluvial.

Com relagao ao ciclo produtivo da planta metalurgica, foi demonstrado o fluxo das
etapas do processo produtivo através do seguinte fluxograma:
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Planta Metalurgica

e

Al s gt

& : si,‘
. W
CBFS + K2TIFG
REAGAQ DD ALUMINIO!
. FUNDIDO E LINGOTES E
ISUMOS NO FORNO DE
INDU

S

0":9 — |

ANTELIGAS
Al e g 3
MATERIAS: SECAGEM DO FUSAD DO
ALUMINIO NA - ALUMINIO NO
PRIMAS CAPELA REVERBERO
L S
R ‘.‘,s VAZAMENTO
PAF - CRIOUTA
LINGOTAMENTO

VAZAMENTO
EM BARRA

)

LIGA DE Al

VAZAMENTO
EM WP
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o SR

=)

s

BOBINA

VARE\%

(\_cmn‘:fi 'ACABAMENTO| -EKPEDICAO} ﬁ

Considerando a anadlise sobre os processos administrativos acima relacionados, foi

esclarecido no Parecer Técnico que durante todo o periodo fiscalizado (32 trimestre de 2007 ao 12

trimestre de 2009), a totalidade dos bens e servigos glosados monta a quantia de 1805 itens,

conforme resumo abaixo:
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Motive de Glosa -MG

MG1 DISPENDIOS ANTERIORES A PRODUCAD 23.870.467,67 | 18847026 ] 0OO00.061,85 | 1.008.541.11
M52 ENERGIA ELETRICAFROPRIA 1.585.0234.88 | 10.576.56 28.723,05 48.280.81
MG11 SERVICOS NAS INSTALACOES 1.278.127,05] 10.256,72 40,825,758 60.082,50
MF ndo analisada pela RFB MNIA 1.053.862,32 1.110,13 7454282 75.061,96
MGE12 SERVICOS EM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 711.887,10 5.708,30 27.850,12 3338742

LOCACAD (TERCERIEZACAD DE MAC-DE-

ME4 oBRA) 0277235 243553 1187958 1431512

MGT ANALISES LABORATORIAS DVERSAS 27140004 | 243234 047116 |  11.80380
DISFENDIOS POSTERIORES A PRODUCAD |

ATERRO-BARRAGEM DE REJETOS-ETE COMEATT) lAsR8T| TRsEI0e) 1802870

MG5 ITENS NAO ESPECIFICADOS 12400742 168872 £.184,04 B.ET2.76

Crédito reconhecido em acardde NiA 132.326,80 995,30 5.470,05 8.465,85
DISPENDIOS ANTERIORES A PRODUGAO e

MB2 & MG ENERGIAELETRICA PROPRIA 100.24200| 107040 260222 ama

MGE DESPESAS PORTUARIAS DIVERSAS 01.565,10 62,52 B.670,07 B.733.40

=] DISPENDICS INDIRETOS 70.350,32 526,40 201754 344403

MEE NSTRUMENTOS DE MEDICAO 56.003,08 400,16 105787 2.457.03

MG4 & MG11 LOCAGAO (TERCERIAGAO DE MAO DE- 53.210,78 385,31 2.260,08 2.855,26

OBRA) ¢ SERVICOS NAS INSTALACOES
MiA 5204225 880,57 880,57

Mio identificade no relatdrio da

SRFB
DISPENDIOS POSTERIORES A PRODUCAD /
MG3 & MG4 ATERRO-BARRAGEM DE REJEMOS-ETE e 30.003.00 14784 299031 237715
LOCACADQ (TERCEREACAD DE MAD-DE- o ! . '
OBRA}
MG10 TRANSPOSRETE E LOCACAD 5.128.00 17,81 535 85 553,46
MG2 e MG ENERGIA ELETRICA PROPRIA & LOCACAD 7.000.00 5775 266,00 13375
(@) (TERCEREZACAD DE MAD-DE-OBRA) T ) ) !
o DISPENDIOS POSTERIORES A PRODUCAD /
< MG3 e MG10 ATERRO-BARRAGEMDE REJEMOS-ETE e 2544 35 103,36 183,36
(a] TRANSPOSETE E LOCACAD
:EI DISPENDIOS POSTERIORES A PRODUGCAD |
= MG3 e MG12 ATERRC-BARRAGEM DE REJEMOS-ETE & 1.260.00 10,39 47.88 58.27
SERVIGOS EMMAQUINAS E EQUIPAMENTOS
|_
z
(FN) ~
S COM RELACAO AO PRESENTE PROCESSO, os créditos tém por origem bens e
3 servigos relacionados no ANEXO 2 do Relatério Fiscal, quais sejam:
E Dacon Mensal
A~ (Z X0 Z Outubro 2007
CiF
Relagdo de notas fiscals com direito a crédito
CFGF [Produto [Descrigao Ve [Alig Pis__|Alig Cofins Wl Pis [ViCofins _|BC INF JSerie_[Data cC Linha Dacon
SERVICO DE REBOBINAMENTO DO MOTOR WEG 353 1.65% 7.60%) 5.82] 25,83 ELE] 8| SER| _30M10/2007| 51400
[SERVICO DE REBOBINAMENTO DO MOTOR WEG 364 1,66% 7 ,60%! 8,01 27,66 8| SER| 30/10/2007 51400
01_|SERVICO DE MANUTENCAD DE COMPRESSOR WA o~ 164200 1,65% 7.60% 27,09 12479 428 SER| 1910/2007] 51400
184856000001 FECI!E\B}‘.[NTO DA BALA EOM BICA DE w[_NI — 760 2557 I1!‘_E1_ 877 SER| 22102007 51400 3
194856000001 _[SERVIGO DE GUINGHO PARA DESCARREGAR GL_~ | 7,60 13,2] 60,80 800, 1162 SER| 26/10/2007] 51400 3
1949‘36 000001 [SERVICO DE REBOBINAMENTO DO MOTOR WEG 7.60% 4,12 19,00 250 6332 S_ER ﬁg_nﬂg-’zoo‘r 51400 3
1949‘5(}0{]000‘ SERVICO DE REBOBINAMENTO DO MOTOR WEG f.SJW_ 4__26 _ 1B.§i 258,45 6343 SER| 26/10/2007| 51400 3
1849 5G000001_|SERVICO DE PRESTADD DE MOVIMENTAGAC E F.60%)| 1.771,60 23.310.52) 2507 SER| 29/10/2007| 51400, E]
| 1949|55000001_|SERVICO DE MANUTENCAO MECANICA NOS SCT__7 | 7,60% 7.385.00 145]  SER| 28/10/2007| 51300] 3
1949|SC0O00001__ [MONTAGEM DE 50M TUBULACAQ 4" PARA POUP 7.60% 1.621.11 874 SER| 19102007 51400 3
1949|SCO00001__[INSTALACAC GO TAMEOR LAVADOR, CAIXA D 4 7.60% 511507, 875 SER| 2210/2007| 51400 3
| 1948SGO00001 | COMPLEMENTO GRELHA - N 7.60% 668,35 976|  SCR| 22/102007|  51400| 3
1949|SGO00001 _|SERVICO DE RECUPERACAD DA ABANADEIRA D 7 60% 232 57 a7 SER| 1810/2007| 51400 3
1948, SERVICG PRESTADC DE ENGENHARIA CONSULT 7.680% 2.500,00 TES| SER[ 11/10/2007| 51400 3
[IMONTAGEM DE 200M TUBULACAO DE AGUA PARN - ! _T_Blltﬁl_‘__ 1.268,11 973 SER| 30/10/2007 51400 3
SERVICO MUNCK DD SOCORRO TREWVO { VOLVO 7.60% 1.480.00; 11588 SER| 19/t0;2007] 51400 3
194856000601 _|PRESTACAD DE SERVICOS DE AUXILIARES OE 7.60% W067302| 3333 SER| _28/10/2007| _51400]_ FI
1848|SGO00001 |PRESTACAD DE SERVICO DE MANUTENCAC MEC 7.60% 258873 3224 SER| 29M10/2007| 51300 3
194956000001 |PRESTACAD DE S ICO DE MANUTENCAD CIV 7.60% [ _29/10/2007]
1948|S5060001  [SERVICO PRESTA! E TERRA PLANAGEM, CA 7.60% _‘29(? 012007
1949|SGO00001 |SERVICO DE CALIBRACAD DAS BALANCAS ANA 7,60% 15/ 02007
1949 234 140|SERVICO DE GUINCHD PARA DESCER BORRA D 7.60% 29/10/2007
1843|0401GA0T  |SERVICO DE ASSESSORIA KO PROCESSAMENTO 7,60%) 26801 /2007
1849|SGO00001 fTRANSPEJRTE DE 514,40 TN DE CRIOLITA ER 7.60% 25/10/2007
1948|SGO000D1  [PRESTACAD DE SERVICO DE D1 AUXILIAR DE 7E0%] 28/10/2007
194256500006 [MANUTENCAD EM PABX REF. A OUTUBRGIDT . fe 7,60% 2801 0/2007
1949|SMCO0002  IMANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS 4.995 98 1.65% 7.60% 1841 0/2007 ] 3
1848|SMSO0004  [SERVICO DE REFORMA NA LANTERNA DE KCL 57099 1.865% 7.60% 29/10/2007] 3
1948|SMS0C004  ISERVICO DE REFORMA E BALANCEAMENTO NO o 7.60% 29/10/2007 | 3
1848|SMSC0004  |SERVICOS DE MUNK NA TROCA DE FORNOS & _ 31/10/2007| 3
1949[SMS0004 _|SERVICO DE MANUT. MELHORIA NO DEPT. QU 261012007 3
1949|SMS00004  |SERVICO DE REFORMA NO FORNQ DE SECAGEM 2601 0/2007 | 3
1949|SM500008  |SERVICO DE CONSERTO NO ESTATOR MCA 060 . 7.60% 231052007
1848[SMS00008 |MANUTENCAD EM ROTAMETRO DE HF ENVIADD 1568 47 1.65% T 60% 177102007
1940|SMS00008 _ |MANUTENCAD EM ROTAMETRO DE HF ENVIADO 4AB3 5 1,65% 7 60% 1741042007 | >
1948|SMS00008  |SERVICOS MANUTENCAD ILUMINACAC TERCEIR 1.207 00 1.65% 7.60% [ 18M0/2007)
2849 220000218% BORON ALUMINUM ALLOY - NUGGETS 3 KG 116,97 1,65%| 7.60% 19/10/2007 |
2549 2200002]8% BORON ALUMINUM ALLOY - NUGGETS 3 KG 228.66 1,65% 7.60%, 287948]EEC 19/10/2007
| 2648 2900002|8% BORON ALUMINUM ALLOY - NUGGETS 3 KG 724 1,55% 760 72.4] 28794B|EEC | 19102007
2949 2200C02| TANTALUM CONCENTRATES 46124 1,65% .60 208215|EEC 09/10/2007 |
2849 2200002(5% BORON ALUMINUM ALLOY - WP 1114 1,65% 760 1114 285423|SER [ 097102007 3
2849 2200002[6% BORCN ALUMINUM ALLOY - WP 12198 1 55% 7.305_ 121,98 2B5AZ3|SER 091 0/2007| 3
| 28ag|  2200002|6% BORON ALLUMINUM ALLOY - WP __ 7848 1,65% 7.60% 70.48| _ 265423|SER 08/10/2007
2949]0420CA01 6% BORON ALUMINUM ALLOY - WP 66,32 1,65% 7.60% 686,32 2B5423|SER 06/10/2007 |
2849]0420CA01 8% BORON ALUMINUM ALLOY - NUGGETS 3 KG 1225 1.65% 7.60% 122.5] 28794B|EEC 19/10/2007
2049|0420C201 2% BORON ALUMINUM ALLOY - NUGGETS 3 KG 12 . 7?,60_‘)_6 | 124,23 ZBTR4B(EEC 19/10/2007 | 33000
2848|0420C801 8% BORON ALUMINUM ALLOY - NUGGETS 3 KG 7,60%) 94.92] 28794B|EEC 16/10/2007 | 33090
2949|0420C801 _ |8% BORON ALUMINUM ALLOY - NUGGETS 3 KG 7600 108,98 28794_5[[EC 18 0/2007| 33000 3 ®
A - &
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Dacon Mensal
Qutubro 2007
CiF
CFOPProduty  [Destricio VG Alig Pis Alkqtollns_!".'ll’is VI Cofing  [BC NF Serl  [Cata CC Linha Dacon |
2049)M420CB01 _[6% BORON ALUMINUM ALLOY - WP 43 185% T60%) op am 042 2es2SER | osnomoor e 3|
2949]1420CB01 [6% BORON ALUMNUMALLOY - WP 856 165% 7 60%)] 107 4] 6535 28s423(SER | oanomoor 30l 3 |
[ 2049/5G000001 |SERVICO DE MANUTENGAQ EM EQUIPAVENTOS 8128 160h  T60% 943 6078|1812 (90s07SER | 3vioow| sk 3
244[SNS00004 [SERVICO DE REFORMA EM BOBINA DO FORND 198300 155% A I I I I T I
2949[3N300004 _[SERVICOS DE MANUTENCAQ EN EQUIPAMENTO LIR80] 165% THOG  sagel  17881| 2362800 1POOSER | fenoioor] senl 3
2549[5MS00004_|SERVIGOS DE MANUTENGAQ EM EQUIPANENTO 2003800 1.68% 160% ol ms]  aoeg]  1SER [ sanoor] sael 3
941756 4348528
avs
- Dacon Mensal
MVUKO _2/ N ovembro 2007
CIF
Refagdia de notas fiscais com direlto a crédito
CFOP [Produto_ [Descrigao VC [NigPis [NiqCofirs |VIPls _|ViCofins [AC [ NF| SERag]_Data_[cC__| LinnaDacon
1949 22378ABITADOR FABRICA SAIS & PALHETA PEQUEN 60 168 TN t0n2 494 B oed| | jonmeoor| 250 8
1945 223304 AGITADOR FABRIGA SAISBPALFETAPEQUEN | -~ 6313 1.66% TEI% &1 domTel  samel  aed i aonmoer | 2500 3|
1048 223385|AGITADOR FABRICA SAIS § PALKETA PEQUEN — 60| 165% 160 107 I N B T
194304016A01_|SERVICO DE ASSESSORIA NO PROCESSAMENTO | 430000 1.65% T60% 7085 838 430000 €| SER| 2917 | sas00]
1049ED000001_[BIG BAGS USADOS 186000 1650 EE T A Y T I [ O
o] 1948[SGO0000!_|SERVICOS DE OFERACAQ DA ETE MES 11707 157854 165% TE0% 206 1200564 15796 3066 SER| o7 | S0l 3 |
[a) | 1648]SMS00004_[SERVICO DE REFORVA NO TANQUE D1 PELA ] BLDI|  165% THU 1872 6323904 B304 i3 SER| 21007 | 580 3
< 1648/5M00004 _|SERVICO DE NANLITENCAG NALINHA BE HF LIB0AY 1.65% 60 366 16427308] 216085 10%|  SER| zeiv7 | su0| 3
E 1643(5V1S00004_|SERVICO DE TROCA DE 20M2 DE GHAPANAP 26088 168% TH @] 98724l 22066 6E|  GER| a7 | S| 3 |
= | 1o4SiS00004_|SERVICO DE TROCA DO TANQUE D7 CONF. OR T8 14850 TR0 128 6rEm|  7ar7s 1067 SER| 2enno7 | 6%ae| 3
= 1945|SW500004_|SERVICO DE REFORIAA NG FLLTRO PRENA DA Gaba0d] 18] TR0 584d| 20019504 354204 1036 SER| zsni07 | oo 3|
3 1649/SM3000M_|SERVICO DE MONTAGEN D0 FILTRO PRENSA D w60 165 Y T S0 fi76]  SER| ogtwer | safo[
&= 1949]5MS00008 _|CALIBRAGAD DA BALANCA ELETRONICA WAT3 10055 165% T60% 286 13772 18085 gig6| SER| soimor | swmn| 3
p 1949/SHMS00008_|CALIBRACAQ DA BALANGA ELETRONIGA WA 18095 165% P0G 288 137522 ve0ge|  cae|  SER| a0MOT | &3m0 @
w 1940/SMS00008_|CALIBRAGAQ DA BALANCA ELETRONICA WAU3 18035 165% TOU 296 13752 18095 gi96 SER| 20107 | Gaso| 3
= 1940]3MS00008_|CALBRACAQ DA BALANCA ELETRONICA WAG3 1055 165% T60%| 288 1aha2l 16095  od%e|  SER| unni | sd0| 3
> 1545]5MIS00006_[SERVICO DE REFORVADEMOTOR WEG 250V | 2452 169% TOUH 40 iBe3s 52 i) SER| 197007 | Swd0] 3
8 ______ 1943{SK1300008 _[SERVICO DE RETORMA DE MOTOR WEG 250V 3 T 165% I 170 18] SER| 1ofi07 | &30 3
a 1949/5M500008_[SERVICO DE MANUT, EM UM MOTORWEG 2656V |_ 1.012.0]  1.5% TN 83 BaE) 1109 1] SER| aiin7 | S0 3 |
154960500008 _|SERVICO DE MANUT_EM UM MOTOR WEG 25CV 06 1650 760 39 15068 W06 11| SER] aofner | &3m0l 3
1949[SWIS0000%_[SERVICO DE CONSERTO NO ESTATOR MCA 0S8 | 111400 168% TG 1838 BAgsl 11400 742 SER| 0oan | 60 9
16495500008 _[SERVICO BE REFORNA HO MOTOR D5CV 850 ] 1 T60 181 3.6 o, 19| SER[ 2omwe7 [ e 3
1840/5M500008_[SERVICO DE CONSERTO N MOTOR 3 Gu 3500 M8 165 TE0W[ 343 15008 wil 2] sER] snior | s 3
264856000001 _ISERVICOS DE ANALISES QUINIAS NAS MATE A 6] 760K 11725 SAOORTEA| 7106|4607 SER| 207107 | 2sw0| 3
| 2043]SG00000t_|SFRVICO DE NANUTENCAD EM EQUPAMENTOS | 108175 165% A0 1940 so77s|  11828] a0e2]  SER| 2007 | siwn] 9|
204956000001 _[SCRVICO DE MANUTENCAQ EMEQUPAMENTOS | 116125]  165% 004 wds|  Bo77S|  1e26] 202082 SER| 2eADT | Geg| 3
| 2949/SG0O00N |SERVICO DEMANUTENCAO EMEQUIPAMENTOS | 141750 1468% TEUS[ 230 10773 14f750] pow0se] SER| 2807 | s:00| 3
| 2045]5G00000_[SERVICOS D ANALISES QUIMICAS NAS MATE 48] 165% P60 1192] S007036 722481  4ncsl  SER| a7 | | 3
| 2405600001 _[SERVICO DE ANALISE DE U308 E THOZEMT7 R T THUA 5952 27476088] 30736 aEss|  SER| 201907 | 2awo| s
| 2049/G00000|_|AWALISES QUIMICA DO LOTE FI 034107 DE__ 9248 165% TG0 Bh08 209g2074)  3%anesl 43| 1| fena0er | 20 3
[ “844]sMC00002 [MANLTENCAD EM EQUIPAMENTOS WES 1110 £00000 _165% 7604 B240) S7ROGRE] 456006 G3MOE]  GER| 21107 | 4dD 3 |
[ Z00a[S00008 [SERVICO DE REFORVANO APRRELFO GERADOR | 225 165% A0 3508 1615 21600 60| SR 221107 | 630 3
[ 20405500006 |CALIBRAGAD DA MAGUINA DE ENSAIOS KRATO | 866200 1.66% T60e 26  oragwl  asepn]  4ses| SER| fomioy | 4o 3
___1845/86000001 [SERVICO DE CONSERTO DO MOTOR AGRALE M- 5 165% TR0 681 44e] 0] 7553 SER| Ow11R007| suoo| 3
1948]5G0D0NT_[SERVICO PRESTACO DE MOVIVENTACADEALI | 5426083  165% 760 8953 atZ3ganee] 6426093 2%  SER| 2612007 51400 3
194¢]56000001 _[SEVICO DE MONTAGEM DE UM PAINEL ELETRI ses| 16| 76U 964 444m]  fe4E| 6oe|  SER| 0UNiRO0T| SWHm| 3
194855000001 _[SERVICO DE REBOBINAMENTO DOMOTORARNG | . 6253 155% 160% 1961 GarB| 63 60|  SER| fameoor| sMon] 3 |
164856000001 _|LEVANTAMENT() DAS PILHAS DE FELDSPATOD | 0| 165% I 57 70| 5| SER| oomioi| sun0| 3|
194916000001 _[LEVANTANENTO DAS PILHAS DE FELDSPATO D BE25|  165% TR 071 4950 eas]  eis|  SER| 2onimonr] Swm| @
1948/ 56000001 |LEVANTAMENTO DAS PILHAS DE FELDSPATO D 7500 165% 160 120 57 TE00 815  SER| 201112007 61400 3
194556000001 _|LEVANTAMENTO DAS PILHAS DE FELOSPATOD | 270000 155% THUR a8 as2]  2qon0n B1s|  SER| 00| sum| 8|
1648/SG000001_|SERVICO DE MELHORIA A PLANTA NO DIA 0 10456 165% B0 172] 794656 fo4%6 1032 SER| 1112007 5Mog] 3 |
19495600001 _|SERVICO GF MELHORIA DA PLANTA NO DIA D 67 16% 160 1084 4953 657 1032]  SER| teiieoor] 51400 3
194956000001 _|SERVICO DE MELHORIA DA PLANTA NG DIA 0 3311 165% TR0 51 237963 aiad1] 1032  SER| ieiR0or| 6o 3
1944]56000001_|SERVICO DE MONTAGEMDE TELHADOE GRELH | 132744 166% TOUW  218) 1008854 13144 108 SER| 1612007] 51400 3
___1943/56000001 |SERWICO GE NANUTENCAO NA PLANTA DE TAN 8532 166% T I T R S = T T
1849/5G00000! _|SERVICO DE MELFIORIA NA PLANTA NG DA 0 200405 165% 760% 3405 196gE626 206403 1030]  SER| fenumor| S| 3
1049/G0000DT | SERVICO DE WELHORIANA PLANTA TUBULACA atrgd]  teswl  veo  sss( veceddd] el o] SER| jenwond] sum| 3 |
A
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Dacon Mensal
N ovembro 2007
CIF
TFOP  |Produte  |Descriio ve AligPis_[AligCofins [VIPis _ [ViCofins _[BC NF] ssnnel Data_jcc__{ Linths Dacon
" 1945/SG00000T_JAJUSTES NA GRELHA, CHUTE DA PENEIRA, C 253383 165% 760 48.4] 22297108] 293383) 986 SER] 0511/2007) 51400 !
1945/5G000001_|SERVICO DE LOCACAD DE EQUIPAMENTOS NO 338090]  165% 780% 22185 1D21RSA| 1344650 2813 SER] _cecm.ow 51400} 3
1643/5G00000 |SERVICO PRESTADD OE TERRAPLENAGEN, CAR | #4586012]  165%| 760%[ 7.35669]3388536912) 446.80092] 2654 SER 21 112007 51405 3
1948/5G000001_|SERVICO DE REVISAQ NAS BOBINAS, TROCA B3| 165% TRl 1122 5148 880 2i] SR avrizon] 5o 78 |
1845[56000001 |SERVICO DE MANUTENCAO MECANICA PELA RE 45173 165% TR0%|  15605] 71878748 945773 148]  SER| 28/112007| 51300 3
1945[SGO0000T_[SERVICO DE ENCHIMENTO COMMETALPATENT | 1324000~ 165% 760 21846 100624 1324000  160]  SER 0g/t1i2007] 51400l %
1848/5GO00001_|SERVICO DE GUINCHO PARA VIRAR MANDIEUL _ | - i L X 744|  go0|  SER| 05/11/2007] 51400 3
1643/5G000001 [SERVICO DE CAMINHAO MUNCK PARA SEXTA a2l 165% T60% 813 28,272 FF LD §ER 031172007 51495 3
1945]5G000001_|MONTAGEM DE CAIXA OB CICLONE DA PV02 a0z 16| TG0W _ 4e5] 2072 ozl 907 SER| 012007] $100 3
I 1043/SGO0000T |MONTAGEM DE CALXA SOB CICLONE DA FV02 278,68 1.65% 7B0% 48] 2116044 858 687 SER| 05/11.2007 51400 3
1643]56000001 _MONTAGEM DE CAIXA SCB CICLONE DA PV02 3.24)  185% TB0% 588 2707424 35624]  887]  SER| ustﬁmM 51400 3
1643/5G000001_|MONTAGEN DE CAIXA 508 CIGLONE DA PVOZ 13107 185% 7 60% 216 098w isii7[ A7 SER] 05112007 51400 3
I~ 1843]5G000001 |MONTAGEM DE CAIXA SOB CICLONE DA PVI02 57382 185% 7.60% 947 361030 532 6|  SER[ ostue0r] st400] 3
10.1 Eya 46.?7
- Dacon Mensal
ANE KO L Dezembro 2007
CIF
FRelagdo de notas fiscais com direito a crédito
CFOP [Produto__ [Deserican Ve AligPis ___ |AliqCofins _ [VIPis  ViCofins_ [BC NF] SERriel Data |CC | Linha Dacon
1948]SG000001_|SERVICO DE REBOBINAGEM DO MOTOR KOHLEA 124 1.65% 7E0% 237 10944 144]  BAGB[SER 22/2007] 51400 3
| 194|5G000001 |SERVICO DE REBOBINAMENTO DOMOTORWEG | 1522 1,65% 7.60% 5311 24472 322] 6A58JSER 37A22007| Elaoo| 3
1949/5G000001_|PRESTACAD DE SERVICO DE AUXILIARES PLA 67345 1.65% TAOW| _ 1606] 738672( 6735  3%i|SER 04/1212007|  5i400] 3
1949/56000001 _|PRESTACAD DE SERVICO DE AUXILIARES DE 10.088.68 T6E%| T4 166.46) 766, ?aasa 10.088,68] _ 3393[SER 04/12/2007] 51400 3
1948/5G000001 ENGENHARIA CONSU 250,00 1.65% TH0% 4135 190 250000 787[SER | 10/12/2007| 51400 3
O 1948/5G0C0001 UINGHO PARA DESCARREGAR NO 160000 165% 750% 764 1216 1.60000[  118A[SER 27/12/2007|_51400] 3
o 1849/SG000001_[SERVICO DE REBOBINAMENTO MOTOR WEG 4 C 283 165% 7.50% 466 21508 263 30[SER 04/12/2007| 51400 T
< 1942/56000001_|SERVICO DE REBOBINAMENTC MOTOR WEG 4 C 343 165% 7.60% 506 76,068 343 30[SER 04/12/2007] _51400] 3
() 1949[SG000001 " |SERVICO DE REFORMA GERAL A SER PRESTAD 3.830,00 1 55% T00%|  6484] 20868 5.00000 45[5ER 11/12/2007| 51400 3
1946{5G000001_|SERVICO DE MANUTENCAQ MECANICA NO SETO | 10.616,93 1.85% 7.80%|  17517] 805.58566]  10.616.93 150[SER FHZ2007|_ 51300] 3
< 1949[SG00000Y_|SERVICO D REFORMA DO MONOBLOCO DA BOM | 2080.00 165%| 7AW w32 158,08 2.000.00]  168[SER 1B/12/2007] 51400 3
> 194:15{30&3001 SERVICO DE RECUPERACAQ DA BRONZINA DO 5.580,00 1 55% TB0%| 11517 53048 699000  170)SCR | 1811212007 51400 3
1948[SGO0000T_|SERVICO DE MUNCK PARA TROCAR MANDIBULA 735 1,.65%| T0%| 1212 55,80 735 BAO[SER 18/1212007| 51400 3
@) 154§I§q0u3q01 SERVICO DE REFORMA DA ABANADEIRA DO BR 3564 165% 7 50% 591 27.2384) 3584 1070[SER 10/12/2007| _51400] 3
1949156000001 _|SERVIGO DE MANUTENCAD NA GRELHA ORC 176750 165% THO%| 2918 13433 176750] _ 1071[SER 10/12/2007]_ 51400 3 |
Z 1949|5G000001_|SERVICO DE MOVIMENTACAD NO SETOR DE FE 545767 1.65% TB0%| 1402 64581537] 849757  2589|SER 271212007] 514000 3 |
[ 1946 334140]SERVICO CONTRATADO PARA SUBSTITUICAD D 164847 165% TB0%| 2719 125728 | t.&ﬁl 5425/SER MTAZ2007 25800 3
s 1849{0401GAN_ |SERVICOS DE ASSESSORIA NO PROCESSAMENT 430000 165% TEDW%| 7095 37680  4.300,00) 7[SER 26/1212007]_53500] 3
1949]56000001_|SERVICOS DE MANUTENCAC CAMINHAD BENS 7 4.556.00 165% TBO%| 7517l 34626  4.556.00] 55[3ER 14/1212007|_26200) 3
= 1949/5G000001_|PRESTACAD DE SERVICOS AUKILIARES NA AN 243,55 1.65% 7 50% 4,02 1854 | 24395 3421[SER 26/12/2007] 25300 3
O 19 00001 _SERVICO DE MUNCK SOCORRO TREVO PARAMA | 368 1.65% 7.60% 8,35 29,26 | 385 1187]SER | 20/12/2007] 53320 3
@) 1949/5G000001 [MAD DE OBRA TEMPORARIA JUNIOR CESAR CE 81258 165% 7.50% 134 61,76 | £12,58] 105678]SER Aziz007| sazz0| 3
() 1849/5G000001 |SERVICOS REFERENTE A EXPANSAQ DA USINA 287986 105 TEO%| 4751 21885  2.879.8B|  1721]SER 26/12/2007) 56100 3
1643[SG00000T_|SERVICOS DE OPERACAD DA ETE MES 1207 738040 1.65% TEOW| 12177 56091|  7.0804D  3A24JSER | 2711202007 53380 3
1840/5G000001 |SERVICO DE GUINCHO P/ RETIRAR BORRA DD 1.330.00 185% 7 60% 21,94 101,08 | " 1.330,00 T191JSER 2T1M2/2007]  53320] 3
_____1949/SG00000Y [SERVICO DE MUNCK DESMONTAGEM EMONTAGE | 246 T65% 750% 4,09 18,85 | 298] 1084|3ER 26/12/2007] 53340 3
__1848[SGO00D0T_|SERVICO DE MANUTENCAC E MELHORIANO DE | 327301 165% 7 B0% 5| 24875 | 3.27301]  100G[SER 2BI12/2007] 53800 3
1848156000001 _|SERVICOS COLOCATAQ MEID FID PROXIMO A~ 515,72 165|700 G52 39,27 51672 1068SER | 20/1212007] 42400 3
1349|SMS00004 _|SERVICO DE ADAPTACGAD DE REDUTGR NO AGI 803,48 165% TE0%| 1325 61.06| 80348 1074[SER a0, s3] 3
1548/ SWS00004_|BERVICO DE REFORMA NO FILTRO PRENSADA | 581,65 1.65% 7 B0 9,58 4421] 581,85 1083SER 38112/2007) 53320 3
1848 SM300004 _|SERVICO DE REFORMA NO BELFANG DA DIGES 132950 165% 760% 21,84 101,07 | 1.37960[  100G/SER 28122007] 53320 3
1549 SMS00004_[SERVICO DE WANUTENCAD NA PISTA DO FORN 6248 165% TRO%| 1351 62,60 | 8249]  1095/SER 28/12/2007| 53340 3
1849(SM500004_|SERVICO DE REFORMA NO TANGUE D1 CONF. 2981 47 165% TH0%| 4935 927,35 289147  10G6|SER 14/1212007) _53320) 3
| 1045|3MS00004_|SERVICO DE REFORMA NA LANTERNA DO 70 D 45,53 1.65% TEO%| 1686 7216 04953 1002|SER 28/12/2007] 53320 3
1949]SMS00004_[SERVICO DE REFORMA NA BOMBA DO TQ T4 C 414,67 165% 7,60% 6,84 3151  41487)  1084|SER | 28/12/2007] 53340 3
1849)5MS00008  [SERVICO DE CONSERTQ NO ESTATOR MCA 021 409 1,65% 7 60% 674 31,08 408 31|SER 21122007 53380 3
1948[5M500008_|SERVICO DE CONSERTO NO ESTATOR MCA 021 1022,00 165%)  7E0%| 1688 7767 1.02200] 31|SER 21202007 53350 3
1948|SH500008 [SERVICO DE CONSERTO NG ESTATOR MCA 021 459 1,65% 7,80% 7,57 54,88 | 459 31/SER 21122000 s3am[ 3
1945[SMS00008 [SERVICDS MANUTENCAQ EM ILUMINACAD SETO g0 1,65% 7,60% 808 37,24 | 490 6449|SER 1812/2007] 53220] 3
1943|SMSO0008 |SERVICO DE CONSERTO NO ESTATOR MCA 004 T 185% 7.60% TR 84T | 487 33|SER 141212007 53340 3
1549/5M500008 |SERVICO DE CONSERTO NO ESTATOR MCA 070 532 165% 760% 878 D43 532 32|SER 14/1212007] 53340 3
2045[SG000001_|RETIRADA DE OLEO SOLUVEL LAMINADGR (1D 4,434 55 165% 780%|  737|  337,03| 443455  BIGO|SER 28/12/2007] 52370 3
2548|5G000001_|SERVICO DE MANUTENCAG NO MEDIDGR MULTI 758 1,65% TE0% 1155 §3.20 700 12075[SER 10/12/2007] 56100 3
| 254g[5G00001 |SERVICO DE MANUTENCAD EM EQUIPAMENTDS 118125 165% 780% 1949 078 | 1.181.25 204302[SER 28/12/2007] 53320 3
2949\5MC00002 MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS ~ MES 4,990,981 165%  TE0%] 8249 380,00 4,999,880 637837 |LNI 27212007 4240‘0{ 3
2843]SM500008_[SERVICO DE REFORMA NO APARELHO GERADOR 2.125,00] 165% 750%) 3606 161,80 |  2.125,00] 63[SER 0411272007] 53320| 3
170756 7.865.00

Considerando a apuracdo realizada pela DRF, do valor pleiteado de RS 310.808,02
pela Contribuinte, fora reconhecido em Despacho Decisério o direito creditério de RS 212.686,19,
resultando na glosa de RS 98.121,83 (Anexo 2).

Apos decisdo da DRJ, foi mantido o valor de RS 97.747,30.
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Em Recurso Voluntdrio a Recorrente separou as glosas remanescentes por tipos de
servigos da seguinte forma:

COFINS - Resumo do crédito apurado no trimestre

APLICACAO TOTAL
PASSIVEIS DE CREDITO COFINS (utilizados como SRR ANEXO
insumos) ;
Ativo imobilizado produtivo
Benfeitorias em imovel proprio ou de terceiros 830.14 1
Bens utilizados como insumo 148.20 2

Energia elétrica

Locagdes de Maquinas ¢ Equipamentos 1.021.86 3
Relacionados a Exportacio 725.18 4
Servigos de manutenc¢io produtiva 13.583.39 5
Servigos utilizados como insumo 81.664.11 6
NAO PASSIVEIS DE CREDITO COFINS (nio

utilizados como insumos) e
Servigos ndo utilizados como insumos 148.96 7
Total 98.121,83

O Parecer Técnico apresentado em cumprimento a diligéncia, esclareceu que os
servicos glosados constam em planilha denominada ANEXO Ill com todos os itens, resultante de
analise apds as seguintes indagacdes feitas aos responsaveis técnicos do setor produtivo:

e Qual finalidade do bem ou servigo?

e Qual a importdncia/necessidade da utilizacdo desse bem/servico na atividade da
empresa?

e Se aplicavel, em qual maquina ou equipamento é aplicado o bem/servico, e qual a sua
importancia para o processo produtivo?

e Sem a compra/contratacdo desse bem/servico a produgdo é prejudicada de alguma
forma? Por qué?

e  Esse gasto decorre de alguma obrigacdo legal?
e Qual a Essencialidade ou Relevancia no processo produtivo?

Com isso, concluiu a pericia que os respectivos bens e servicos sdo considerados
essenciais ou relevantes, conforme critérios definidos no Resp n2 1.221.170/PR do STJ.

Concluiu, ainda, que tais itens sdo consumidos na manutencdo dos bens do ativo
imobilizado, sendo analisado o tempo de vida util do bem consumido e se aumentava ou nao a
vida util do imobilizado, além da conta contdbil em que foram contabilizados, entre outras
informacoes.

Com relacdo aos itens considerados essenciais e relevantes pela Recorrente, a

Unidade Preparadora concluiu em Relatdrio de Diligéncia Fiscal (e-fls. 515-522) que, aplicando a
definicdo do conceito de insumos estabelecida pelo ST) em julgamento ao Recurso Especial n?
1.221.170/PR, bem como o Parecer Normativo Cosit n2 5/2018 e, diante das verificacbes ja
empreendidas pela Fiscalizacdo ao longo do processo de andlise do presente PER, além da
resposta da empresa a diligéncia, sao legitimos os créditos indicados pela Contribuinte, conforme
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PROCESSO 10640.721024/2009-61

planilhas anexadas as fls. 5142, exceto guanto ao item “Relacionados a Exportacdo”, conforme

Anexo 4 ao Recurso Voluntario (fls. 390), abaixo:

Descrica
o conf. _ Descricio Descricio Soma de Soma de
: ° Nota Meés/ Ano X 2 : Descricao Conta * Soma de
CEOP | Resiztro Fiscal Entrada | Forneceder "“:ﬁ"(':‘:;‘;’::;d“ Conire de Contabil e e abiauota | VI cCofins
Entrada
UPS DO
BRASIL 4% BORON DESPESAS
BAL4% AREA DE
2049 - 285423 — REMESSAS ALUMINUM o | cEXPORTACAO 65.35 7.60% 497
WP EXPRESSAS ALLOY - WP EXPORTAGAO MEEX-AL
LTDA.
UPS DO
. BRASIL FRETE DESPESAS
2940 et 285423 out/n7 REMESSAS TANTALUM Exeone ‘,_]\I’I;Ei o | ©EXPORTACAO 111.4 7.60% 847
EXPRESSAS | CONCENTRATES £ MEEX-AL
LTDA.
CONCEN UPS DO
TRADO BRASIL DESPESAS
. > TANTALUM AREA DE ) s
2940 LDE, | 28423 out/n7 REMESSAS | oo CenTRATES | EXPORTAGAO | C/EXFORTACAO 200,46 7,60% 15.23
o LTDA.
CONCEN UPS DO
TRADO BRASIL DESPESAS
- o > TANTALUM AREA DE_ ) - 60%
2940 LaDE, | 2e7ese out/ REMESSAS | coyiCenTrATES | EXPORTACAO | C/EXFORTACAO 419,03 7.60% 31.85
o LTDA.
Descrica
o conf. o . Descricio Descriciio s Soma de Soma de
~ J ¢ ¢
CFOP Registro l:'i:ct:] I\I-El:;s;:‘.;;u Fornecedor conforme Pedido Centro de Des«(:;':zlt:]g]nnta Base de Aliguota \S'ID(?:ﬁies
de de Compras Custo Calculo da Cofins
Entrada
CONCEN DHL
TRADO DESPESAS
EXPRESS TANTALUM AREA DE
2049 DE 208215 out/07 = C/EXPORTACAO 461,24 7,60% 35,05
TANTAL BRASIL CONCENTRATES | EXPORTACAO MEEX - TA
LTDA
o]
UPS DO
OXIDO BRASIL ARFA DE C'E.?;%ﬁf‘?:‘éﬂo
2049 DE 287948 out/07 REMESSAS | NIOBIUM OXIDE EXPORTACAO ICOL:[GADAS 23419 7,60% 17.8
NIOBIO EXPRESSAS G TA -
LTDA.
OXIDO ER?\?; DESPESAS
DE . X TANTALUM AREA DE C/EXPORTACAO - .
2949 TANTAL 285423 out/07 REMES SASI OXIDE EXPORTACAO COLIGADAS - 66,32 7,60% 5,04
o EXPRESSAS TA
LTDA.
OXIDO e DESPESAS
DE - 07 . TANTALUM AREA DE~ C/EXPORTACAO 5 = .
2049 TANTAL 287948 out/07 REIHE,SSASI OXIDE EXPORTACAO COLIGADAS - 1225 7.60% 9.31
o EXPRESSAS TA
LTDA.
UPS DO 10%
SRAL BRASIL STRONTIUM AREA DE DESPESAS
2049 10% QSL 287948 out/07 REMESSAS AL UMINUM EXPORTACAOQ C/EXPORTACAO 94,92 7,60% 7.21
250 GR. EXPRESSAS AITOY - OSL G -MEEX-AL
LTDA. BAR 250G
TIBAL UPS DO 5% TITANIUM
51 BRASIL 1% BORON AREA DE DESPESAS
2049 BAjIlR_A. 285423 out/07 REMESSAS AL UMINUM EXPORTAC A0 C/EXPORTACAO 50,42 7,60% 3,83
1KG EXPRESSAS ATILOY -CAST B -MEEX-AL
LTDA. CUT 81B PIECES
1.82583 138,76

Considerou a Fiscalizacdo que, com excecdo ao frete, ndo podem ser considerados

insumos os servicos aduaneiros relativos a exportacdo, pois ocorrem em fase posterior ao

processo produtivo.

justificar a impossibilidade de indeferimento do direito creditério pleiteado.

Manifestou a defesa que a conclusdo da Unidade Preparadora ndo é capaz de

Com isso, foram mantidas as seguintes glosas:

g Arquivo Nao Paginavel_Consolidacdo_de_todos_os_itens_glosados_202409121125349
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e RS 148,96, relativa aos servicos ndo utilizados como insumos, que na visdo do
contribuinte, conforme tabela final do Item 3, ndo ddo direito ao crédito,

e Glosa de RS 17,94, relativa aos servicos n3o utilizados como insumos, que na
visdo do contribuinte, ndo ddo direito ao crédito;

e Servicos utilizados como insumos, como visto no Item 4, manteremos o total
de glosas de R138,76.

Concordo com a posicdo da Autoridade Fiscal ao excluir o crédito relacionado as
despesas portudrias (assessoria na exporta¢do, capatazias, taxas de liberagdao, despacho
aduaneiro, etc.).

Trata-se a Recorrente de empresa que se dedica a atividade de extracdo e
beneficiamento do minério.

Como ja tratado neste voto, reitero que a delimitacdo do conceito de insumo
hodiernamente aplicavel as contribuicGes em comento (COFINS e PIS/PASEP) e em consonancia
com os artigos 39, inciso |l, das Leis n210.637/02 e 10.833/03, foi definitivamente resolvida pelo
STJ em julgamento ao RESP n2 1.221.170/PR, restando pacificado que, no regime ndo cumulativo,
o crédito deve ser calculado sobre os custos e despesas sobre bens e servigcos intrinseco a
atividade econ6mica da empresa.

Destaco o voto da Eminente Ministra Regina Helena Costa, que considerou os
seguintes conceitos de essencialidade ou relevancia da despesa, que deve ser seguido por este
Conselho:

Essencialidade - considera-se o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo, constituindo elemento estrutural e
insepardvel do processo produtivo ou da execugdo do servico, ou, quando menos,
a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;

Relevancia - considerada como critério definidor de insumo, é identificavel no
item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboragdo do préprio produto
ou a prestacdo do servico, integre o processo de producdo, seja pelas
singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da dgua na fabricagdo de
fogos de artificio difere daquele desempenhado na agroindustria), seja por
imposicado legal (v.g., equipamento de protecdo individual EPI), distanciando-se,
nessa medida, da acepc¢do de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos,
pelo emprego da aquisicdo na produgdo ou na execugao do servigo.

Considerando as peculiaridades dos servicos demandados em um porto para
efetividade de exportacdo e, diante da auséncia de comprovacao neste litigio, entendo que ndo é
possivel caracterizar os servigos portuarios como insumos para as atividades da Recorrente.

Em sintese, tais servicos sdo pagos e prestados apds o encerramento do processo
produtivo, bem como ndo atendem aos critérios de essencialidade e relevancia.
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Adicionalmente, os dispéndios em referéncia ndao decorrem de imposicao legal e
nao se confundem com despesas de frete ou armazenagem nas operagdes de venda, conforme o
inciso IX do art. 32 da Lei n? 10.833, de 2003, ndao havendo, portanto, previsdao legal para
creditamento desse tipo de dispéndio.

Observo que tanto esta Turma de julgamento, quanto a Camara Superior de
Recursos Fiscais, ja se manifestaram contrdrias a possibilidade de tomada de crédito sobre os
dispéndios em referéncia. Vejamos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apurag¢do: 01/01/2007 a 31/03/2007
PEDIDO DE RESTITUICAO. ONUS PROBATORIO.

Cabe a Recorrente o 6nus de provar o direito creditério alegado perante a
Administracdo Tributdria, em especial no caso de pedido de restituicao
decorrente de contribuicdo recolhida indevidamente.

DESPESAS COM SERVICOS PORTUARIOS. OPERACOES DE EXPORTAGAO. CREDITOS
DA NAO CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

Os servicos portuarios utilizados em operacdes de exportacdo, por ndao serem
utilizados no processo produtivo, ndo geram créditos de COFINS no regime nao-
cumulativo, por absoluta falta de previsdao legal. Tampouco, enquadram-se como
armazenagem de mercadoria na operacado de venda, pois somente se consideram
despesas com armazenagem aquelas despesas com guarda de mercadoria; ndo se
incluindo nesse conceito as referidas despesas.
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(Acérddo n2 3402-009.467 - PAF n2 13855.720128/2012-26 - Relator:
Conselheiro Pedro Sousa Bispo — Julgado em 27/10/2021)

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/07/2011 a 30/09/2011
RECURSO ESPECIAL. AUSENCIA DE SIMILITUDE FATICA. NAO CONHECIMENTO

O Recurso Especial ndo deve ser conhecido, pois os paradigmas indicados ndo
guardam relagdo de similitude fatica com o aresto recorrido, fato que torna
invidvel a afericdo de divergéncia interpretativa entre os acérdaos confrontados.

CREDITOS. DESPESAS PORTUARIAS. OPERACOES DE EXPORTACAO. NAO
CABIMENTO.

Ndo ha como caracterizar que esses servigos portudrios de exportagdo seriam
insumos do processo produtivo para a producdo de acglcar e alcool. Ndo se
encaixarem no conceito quanto aos fatores essencialidade e relevancia, na linha
em que decidiu o STJ. Tais servigcos ndao decorrem nem de imposicao legal e nem
tem qualquer vinculo com a cadeia produtiva do Contribuinte.
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CREDITOS. NAO CUMULATIVIDADE. IMPORTAGAO DE INSUMOS. SERVICOS
PORTUARIOS (CAPATAZIA E ESTIVA) PRESTADOS NO PAIS. CONDIGOES.
CONTRATADOS DE PESSOA JURIDICA NACIONAL, DE FORMA AUTONOMA A
IMPORTAGAO. TRIBUTADOS PELAS CONTRIBUIGOES. POSSIBILIDADE.

As pessoas juridicas sujeitas a apuracdao da COFINS, na ndo cumulatividade
poderdo descontar crédito somente em relagdo as contribuicGes efetivamente
pagas na importacdo de bens e servicos. Os gastos com servigcos portuarios no
Pais (no presente caso, descritos como capatazia e estiva), vinculados a operagao
de importagdo de insumos, e contratados de forma autonoma a tal importacao
junto a pessoas juridicas brasileiras, e que tenham sido efetivamente tributados,
asseguram apropriacdo de créditos da referida contribuicdo, na sistemadtica da
ndo cumulatividade.

NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO AO CREDITO. ENERGIA ELETRICA CONSUMIDA.

Conforme o estabelecido no inciso Ill, do art. 32, da Lei n? 10.833/2003, somente
gera direito ao crédito a energia elétrica efetivamente consumida nos
estabelecimentos da pessoa juridica.

(Acérdio n2 9303-015.265 — PAF n? 13502.900146/2015-32 — Relator:
Conselheiro Alexandre Freitas Costa — Julgado em 10/06/2024)

Portanto, esta correta a glosa mantida sobre os créditos relacionados as despesas
aduaneiras com exporta¢cdao, na forma como concluiu a Unidade Preparadora em diligéncia
realizada neste processo.

Diante da apuracdo realizada pela Unidade Preparadora, na forma demonstrada
neste voto, entendo que deve ser aplicado o resultado da diligéncia, nos termos do Relatdrio Fiscal
de fls. 515 a 522, com o reconhecimento parcial dos créditos objeto do PER n?
31854.88217.100708.1.1.09-0878, no montante de RS 310.520,30.

4. Dispositivo

Ante o exposto, conheco e dou provimento parcial ao Recurso Voluntario, o que
faco nos termos do Relatério de Diligéncia Fiscal.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Cynthia Elena de Campos
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